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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/08/2009 a 30/03/2010 
CONSTITUIÇÃO  DO  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL. EXERCICIO DO CONTRÁDITÓRIO E DA 
AMPLA DEFESA. 
O  Processo  Administrativo  Fiscal  constitui­se  no  instrumento  processual 
próprio  e  adequado para que o  sujeito passivo  exerça,  administrativamente, 
em  sua  plenitude,  o  seu  constitucional  direito  ao  contraditório  e  à  ampla 
defesa  em  face  da  exigência  fiscal  infligida  pela  fiscalização,  sendo  de 
observância obrigatória o rito processual fixado no Decreto nº 70.235/72. 

COMPENSAÇÃO.  MANDATO  ELETIVO.  PRAZO  CINCO  ANOS. 
TERMO A QUO. ART. 168, II DO CTN. 
O  termo  a  quo  para  contagem  do  prazo  prescricional  do  direito  à 
compensação  dos  valores  indevidamente  recolhidos  por  exercentes  de 
mandato eletivo assenta­se na data da publicação da Resolução n° 26/2005 do 
Senado Federal, a qual suspendeu, com eficácia erga omnes, a execução da 
alínea "h" do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/1991, acrescentada pelo §1º 
do  art.  13  da  Lei  nº  9.506/1997,  em  virtude  de  declaração  de 
inconstitucionalidade  proferida  pelo  Supremo Tribunal  Federal,  em  decisão 
definitiva nos autos do Recurso Extraordinário nº 351.717­1/PR. 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO INEXISTENTE. COMPENSAÇÃO INDEVIDA. 
GLOSA. 

É  vedada  a  compensação  de  contribuições  previdenciárias  se  ausentes  os 
atributos  de  liquidez  e  certeza  do  crédito  compensado.  A  compensação  de 
contribuições  previdenciárias  com créditos  não materialmente  comprovados 
será  objeto  de  glosa  e  consequente  lançamento  tributário,  revertendo  ao 
sujeito passivo o ônus da prova em contrário. 
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 Período de apuração: 01/08/2009 a 30/03/2010
 CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. EXERCICIO DO CONTRÁDITÓRIO E DA AMPLA DEFESA.
 O Processo Administrativo Fiscal constitui-se no instrumento processual próprio e adequado para que o sujeito passivo exerça, administrativamente, em sua plenitude, o seu constitucional direito ao contraditório e à ampla defesa em face da exigência fiscal infligida pela fiscalização, sendo de observância obrigatória o rito processual fixado no Decreto nº 70.235/72.
 COMPENSAÇÃO. MANDATO ELETIVO. PRAZO CINCO ANOS. TERMO A QUO. ART. 168, II DO CTN.
 O termo a quo para contagem do prazo prescricional do direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos por exercentes de mandato eletivo assenta-se na data da publicação da Resolução n° 26/2005 do Senado Federal, a qual suspendeu, com eficácia erga omnes, a execução da alínea "h" do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/1991, acrescentada pelo §1º do art. 13 da Lei nº 9.506/1997, em virtude de declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em decisão definitiva nos autos do Recurso Extraordinário nº 351.717-1/PR.
 CRÉDITO TRIBUTÁRIO INEXISTENTE. COMPENSAÇÃO INDEVIDA. GLOSA.
 É vedada a compensação de contribuições previdenciárias se ausentes os atributos de liquidez e certeza do crédito compensado. A compensação de contribuições previdenciárias com créditos não materialmente comprovados será objeto de glosa e consequente lançamento tributário, revertendo ao sujeito passivo o ônus da prova em contrário.
 LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. ATO ADMINISTRATIVO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E LEGALIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
 Tendo em vista o consagrado atributo da presunção de veracidade que caracteriza os atos administrativos, gênero do qual o lançamento tributário é espécie, opera-se a inversão do encargo probatório, repousando sobre o notificado o ônus de desconstituir o lançamento ora em consumação. Havendo um documento público com presunção de veracidade não impugnado eficazmente pela parte contrária, o desfecho há de ser em favor dessa presunção.
 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. MULTA E JUROS MORATÓRIOS. LEGALIDADE.
 O crédito decorrente de contribuições previdenciárias não integralmente pagas na data de vencimento será acrescido de juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC a que se refere o artigo 13 da Lei 9.065/95, incidentes sobre o valor atualizado, nos termos do art. 161 do CTN c.c. art. 34 da Lei nº 8.212/91, e de multa moratória na gradação detalhada pelo art. 35 da Lei nº 8.212/91, todos de caráter irrelevável, seja qual for o motivo determinante da falta, em atenção ao preceito inserido no §9º do art. 89 da Lei de Custeio da Seguridade Social.
 RECURSO VOLUNTÁRIO. ALEGAÇOES ALHEIAS AOS FUNDAMENTOS DA EXIGÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE LITÍGIO.
 Não se instaura litígio entre questões trazidas à baila unicamente pelo impugnante e que não sejam objeto da exigência fiscal nem tenham relação direta com os fundamentos do lançamento.
 PERÍCIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO. 
 A perícia tem, como destinatária final, a autoridade julgadora, a qual possui a prerrogativa de avaliar a pertinência de sua realização para a consolidação do seu convencimento acerca da solução da controvérsia objeto do litígio, sendo-lhe facultado indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
 Recurso Voluntário Provido em Parte 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em conceder provimento parcial ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado.
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente Substituta. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente Substituta de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice-presidente de turma), Adriana Sato, Paulo Roberto Lara dos Santos e Arlindo da Costa e Silva. 
  
  Período de apuração: 01/08/2009 a 30/03/2010
Data da lavratura do AIOP: 24/09/2010.
Data da ciência do AIOP: 29/09/2010.

Trata-se de Auto de Infração lavrado em face do Município de Barra do Choça - Prefeitura Municipal, referente à glosa de compensações de contribuições previdenciárias realizadas pelo Ente Público, no período de agosto de 2009 a março de 2010, as quais não foram justificadas durante o procedimento fiscal, conforme Relatório Fiscal a fls. 02/05. 
Relata a Autoridade Lançadora que o Ente Municipal declarou nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) referentes às competências de 08/2009 a 03/2010 possuir créditos tributários correspondentes aos períodos e montantes ali discriminados, motivo pelo qual estava deixando de recolher as contribuições previdenciárias declaradas, para exercer o seu direito de compensação. Tais créditos, segundo o autuado, eram decorrentes de pagamentos efetuados a exercentes de mandatos eletivos, cuja tributação passou a ser indevida com a Resolução do Senado Federal n° 26, de 21 de junho de 2005. 
Da análise dos elementos levantados no curso da ação fiscal, concluiu a fiscalização pela necessidade de serem glosadas as compensações declaradas em GFIP, em razão da constatação de que créditos declarados pelo contribuinte serem inexistentes, seja porque a remuneração dos detentores de mandato eletivo não tinha sido oferecida à tributação (não declarada em GFIP ou não objeto de ação fiscal), seja porque, quando oferecida à tributação, não houve o respectivo recolhimento (a comprovação do recolhimento caracterizaria a ocorrência de pagamento indevido), seja porque, nas poucas competências em que a remuneração foi oferecida à tributação e recolhida a respectiva contribuição, os pagamentos efetuados já tinham sido alcançados pela prescrição no momento da entrega das GFIP nas quais foram efetivadas as compensações; e, por fim, seja porque os valores recolhidos a partir de 19/09/2004 são devidos.

Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 140/152.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador/BA lavrou Decisão Administrativa textualizada no Acórdão a fls. 157/161, julgando procedente o lançamento e mantendo o crédito tributário em sua integralidade.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 16 de dezembro de 2011, conforme Aviso de Recebimento a fl. 163.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 164/176, respaldando sua inconformidade em argumentação desenvolvida nos seguintes termos:
Nulidade do Auto de Infração por cerceamento de defesa durante a ação fiscal; 
Que é incorreto o entendimento da Receita que limita o direito de efetuar compensação ou de solicitar restituição dos créditos a cinco anos, contados a partir do pagamento; 
Que a autuação da Receita é totalmente baseada em presunções, pois não traz documentos capazes de embasar suas conclusões, apenas faz afirmações sem um único lastro documental; 
Que todas as contribuições compensadas foram devidamente recolhidas aos cofres da União; 
Que o valor do auto de infração n° 10540.720265/2010-54, DECAB 37.297.197-0, além de cobrar o principal compensado, traz incidência de juros e multa de mora, o que é vedado pela legislação que regulamenta a compensação; 
Que no auto de infração n° 10540.720266/2010-07, DECAB 37.304.163-2, o valor máximo da multa seria de 50% do valor compensado, já que não houve na espécie hipótese de falsidade de qualquer declaração realizada pelo contribuinte; 
Necessidade de perícia técnica para o julgamento da impugnação. 

Ao fim, requer o reconhecimento da insubsistência do lançamento.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva
1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida em 16/12/2011. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 12/01/2012, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.

2.DAS PRELIMINARES
2.1. DO CERCEAMENTO DE DEFESA
Pugna o Recorrente pela declaração de nulidade do procedimento fiscal com fulcro na alegação de cerceamento de defesa durante a ação fiscal.
Razão não lhe assiste.
Mostra-se auspicioso destacar que o lançamento tributário se configura legalmente como um procedimento administrativo, privativo da autoridade fiscal competente, com o objetivo de apurar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
O procedimento administrativo delineado no parágrafo precedente é inaugurado, em regra, por uma fase preliminar, de natureza eminentemente inquisitiva, na qual a autoridade fiscal promove a coleta de dados e informações, examina documentos, procede à auditagem de registros contábeis e fiscais e verifica a ocorrência ou não de fato gerador de obrigação tributária aplicando-lhe a legislação tributária.
Durante a fase oficiosa, os atos ex officio praticados pelo agente fiscal bem como os procedimentos que antecedem o ato de lançamento são unilaterais da fiscalização, sendo juridicamente inexigível a presença do contraditório na fase de formalização do lançamento. 
A fase oficiosa ou não contenciosa encerra-se com a ciência do contribuinte do lançamento tributário levado a cabo, podendo ele, aquiescendo, nada alegar, vindo a pagar ou a parcelar o que lhe é exigido, ou, numa atitude diametralmente oposta, discordando da exigência, impugnar o lançamento, exercendo assim o seu direito ao contraditório e à ampla defesa, inaugurando, assim, a fase litigiosa do Processo Administrativo Fiscal, a teor do art. 14 do Decreto nº 70.235/72.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento.

Nessa perspectiva, tanto as provas coletadas diretamente pela fiscalização quanto àquelas obtidas por intermédio dos trabalhos complementares de investigação não se submetem ao contraditório e à ampla defesa nessa fase inquisitorial, mas, sim, posteriormente, com a impugnação ao lançamento pelo sujeito passivo, quando então se instaura o contencioso fiscal.
Ao contrário do que entende o Recorrente, em virtude de sua natureza inquisitiva, a ausência do contraditório na fase preparatória do lançamento não o nulifica. Anote-se que o auditor fiscal possui a prerrogativa, mas não a obrigação, de exigir do sujeito passivo a prestação de esclarecimentos e informações de interesse da fiscalização. O contribuinte, sim, encontra-se jungido pelo dever jurídico de prestar à autoridade fiscal todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à fiscalização, conforme assim preceitua o inciso III do art. 32 da Lei nº 8.212/91.

2.2. DA PRESCRIÇÃO.
Com efeito, a Resolução n° 26/2005 do Senado Federal suspendeu a execução da alínea "h" do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/1991, acrescentada pelo §1º do art. 13 da Lei nº 9.506/1997, em virtude de declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em decisão definitiva nos autos do Recurso Extraordinário nº 351.717-1/PR.
RESOLUÇÃO SENADO FEDERAL nº 26, de 21 de junho de 2005
O Senado Federal resolve: 
Art. 1º É suspensa a execução da alínea "h" do inciso I do art. 12 da Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991, acrescentada pelo §1º do art. 13 da Lei Federal nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, em virtude de declaração de inconstitucionalidade em decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 351.717-1 - Paraná. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

De acordo com o previsto no §2º do art. 1º do referido Decreto, os efeitos da suspensão da execução pelo Senado Federal seriam retroativos à data de entrada em vigor da norma declarada inconstitucional.
Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de 1997.
Art. 1º As decisões do Supremo Tribunal Federal que fixem, de forma inequívoca e definitiva, interpretação do texto constitucional deverão ser uniformemente observadas pela Administração Pública Federal direta e indireta, obedecidos aos procedimentos estabelecidos neste Decreto.
§1º Transitada em julgado decisão do Supremo Tribunal Federal que declare a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, em ação direta, a decisão, dotada de eficácia ex tunc, produzirá efeitos desde a entrada em vigor da norma declarada inconstitucional, salvo se o ato praticado com base na lei ou ato normativo inconstitucional não mais for suscetível de revisão administrativa ou judicial. (grifos nossos) 
§2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, igualmente, à lei ou ao ato normativo que tenha sua inconstitucionalidade proferida, incidentalmente, pelo Supremo Tribunal Federal, após a suspensão de sua execução pelo Senado Federal.

O Secretário da Receita Federal do Brasil publicou o Ato Declaratório Executivo RFB n° 60, de 17 de outubro de 2005, dispondo em seu Art. 1º que �A suspensão, pela Resolução nº 26 do Senado Federal, da execução da alínea "h" do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212, de 1991, acrescentada pelo §1º do art. 13 da Lei nº 9.506, de 1997, produz efeitos ex tunc, ou seja, desde a entrada em vigor da norma declarada inconstitucional�.
Nesse contexto, até o dia 18 de setembro de 2004, os exercentes de mandato eletivo não poderiam ser considerados segurados obrigatórios do RGPS, por falta de previsão legal. Somente a contar da data de vigência da Lei n° 10.887/2004, diga-se, 19 de setembro de 2004, é que o exercente de mandato eletivo não vinculado a Regime Próprio de Previdência Social passou a ser caracterizado como segurado obrigatório do RGPS, na qualidade de segurado empregado.
Ocorre que a norma disposta no §2º do art. 1º do Decreto n° 2.346/1997, aplicável nas hipóteses em que o Supremo Tribunal Federal, na via incidental, declara inconstitucional lei ou ato normativo, deixa dúvidas quanto o estabelecimento do termo inicial do prazo prescricional para o exercício do direito de repetição de indébito, uma vez que a suspensão da norma pelo Senado Federal não opera efeitos ex tunc, como na hipótese descrita no §1º do mesmo dispositivo legal, mas sim, efeitos ex nunc, de forma que não faz sentido, nestes casos, a decisão retroagir à data de entrada da norma declarada inconstitucional.
O Código Tributário Nacional, por seu turno, estatui em seu art. 168, II que o direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 anos, contados da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:
I - nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;
II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

Deflui de uma interpretação teleológica da norma estampada no inciso II do art. 168 acima transcrito que, na hipótese tratada nos autos, o termo a quo para a contagem do prazo tem início com a publicação da Resolução n° 26/2005 do Senado Federal, uma vez que somente a contar de então, os contribuintes estranhos ao Recurso Extraordinário nº 351.717-1, passaram a usufruir dos efeitos dimanados da decisão do STF, graças aos efeitos erga omnes em que se opera a Resolução do Senado Federal em foco.
Cumpre registrar que a própria Previdência Social já adotou esse entendimento anteriormente no precedente de inconstitucionalidade das contribuições instituídas por meio da Lei n° 7.789, conforme se depreende do teor da norma inscrita no art. 228 da Instrução Normativa INSS/DC n° 100/2003, em excerto rememorado a seguir para a melhor compreensão de seus fundamentos.
Instrução Normativa INSS/DC n° 100/2003
Art. 228. O prazo final para apresentação de pedido de restituição ou de início da efetivação da compensação de contribuições sociais previdenciárias relativas a remuneração paga a autônomos, empresários e avulsos, foi estabelecido de acordo com os seguintes critérios:
I - os recolhimentos efetuados com base no inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, relativos ao período de setembro de 1989 a outubro de 1991, tiveram por início do prazo prescricional o dia 28 de abril de 1995 (data da publicação da Resolução nº 14 do Senado Federal) e, por término, o dia 28 de abril de 2000;
II - os recolhimentos efetuados com base no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, relativos ao período de novembro de 1991 a abril de 1996, anterior à vigência da Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, tiveram por início do prazo prescricional o dia 1º de dezembro de 1995 (data da republicação da decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADIN nº 1.102/DF) e, por término, o dia 1º de dezembro de 2000. 
 
Nessa mesma rota navega a jurisprudência assentada nos Tribunais Superiores, conforme se depreende do julgamento do Agravo Regimental no Recurso Especial n° 506.127 PR (2003/0036004-3), de relatoria do Ministro Luiz Fux, publicada no DJ em 1º de março de 2004, cuja ementa encontra-se assim redigida:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A AVULSOS, AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. ART. 3º, I, DA LEI 7.787/89 E ART. 22, I, DA LEI 8.212/91. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.
1. O sistema de controle de constitucionalidade das leis adotado no Brasil implica assentar que apenas as decisões proferidas pelo STF no controle concentrado têm efeitos erga omnes. Consectariamente, a declaração de inconstitucionalidade no controle difuso tem eficácia inter partes. Forçoso, assim, concluir que o reconhecimento da inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo pelo STF só pode ser considerado como termo inicial para a prescrição da ação de repetição do indébito quando efetuado no controle concentrado de constitucionalidade, ou, tratando-se de controle difuso, somente na hipótese de edição de resolução do Senado Federal, conferindo efeitos erga omnes àquela declaração (CF, art. 52, X). 2. Ressalva do ponto de vista do Relator, no sentido de que a declaração de inconstitucionalidade somente tem o condão de iniciar o prazo prescricional quando, pelas regras gerais do CTN, a prescrição ainda não se tenha consumado. Considerando a tese sustentada de que a ação direta de inconstitucionalidade é imprescritível, e em face da discricionariedade do Senado Federal em editar a resolução prevista no art. 52, X, da Carta Magna, as ações de repetição do indébito tributário ficariam sujeitas à reabertura do prazo prescricional por tempo indefinido, violando o primado da segurança jurídica, e a fortiori, todos os direitos seriam imprescritíveis, como bem assentado em sede doutrinária: "Por isso, o controle da legalidade não é absoluto, exige o respeito do presente em que a lei foi vigente. Daí surgem os prazos judiciais garantindo a coisa julgada, e a decadência e a prescrição cristalizando o ato jurídico perfeito e o direito adquirido. (...) Como a ADIN é imprescritível, todas as ações que tiverem por objeto direitos subjetivos decorrentes de lei cuja constitucionalidade ainda não foi apreciada, ficariam sujeitas à reabertura do prazo de prescrição, por tempo indefinido. Assim, disseminar-se-ia a imprescritibilidade no direito, tornando os direitos subjetivos instáveis até que a constitucionalidade da lei seja objeto de controle pelo STF. Ocorre que, se a decadência e a prescrição perdessem o seu efeito operante diante do controle direto de constitucionalidade, então todos os direitos subjetivos tornar-se-iam imprescritíveis. A decadência e a prescrição rompem o processo de positivação do direito, determinando a imutabilidade dos direitos subjetivos protegidos pelos seus efeitos, estabilizando as relações jurídicas, independentemente de ulterior controle de constitucionalidade da lei. O acórdão em ADIN que declarar a inconstitucionalidade da lei tributária serve de fundamento para configurar juridicamente o conceito de pagamento indevido, proporcionando a repetição do débito do Fisco somente se pleiteada tempestivamente em face dos prazos de decadência e prescrição: a decisão em controle direto não tem o efeito de reabrir os prazos de decadência e prescrição. Descabe, portanto, justificar que, com o trânsito em julgado do acórdão do STF, a reabertura do prazo de prescrição se dá em razão do princípio da actio nata. Trata-se de repetição de princípio: significa sobrepor como premissa a conclusão que se pretende. O acórdão em ADIN não faz surgir novo direito de ação ainda não desconstituído pela ação do tempo no direito. Respeitados os limites do controle da constitucionalidade e da imprescritibilidade da ADIN, os prazos de prescrição do direito do contribuinte ao débito do Fisco permanecem regulados pelas três regras que construímos a partir dos dispositivos do CTN." (Eurico Marcos Diniz de Santi. Decadência e Prescrição no Direito Tributário. São Paulo, Editora Max Limonad, 2000, p. 271/277) 3. Submissão ao entendimento predominante da Primeira Seção, no julgamento do ERESP nº 423.994/MG, com a ressalva do relator de que essa tese não pode reabrir prazos prescricionais superados à luz do CTN. Destarte, naquele julgamento restaram assentados os seguintes termos iniciais da ação de repetição: a) quando no controle concentrado houver declaração de inconstitucionalidade, inicia-se a prescrição quinquenal da ação, do trânsito em julgado da declaração pelo STF; b) quando o controle for difuso, o termo inicial é a data da publicação da resolução do Senado Federal (art. 52, X, da CF); c) inocorrendo declaração de inconstitucionalidade, prevalece a tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), vale dizer, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional é de 5 (cinco) anos, contados a partir da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um quinquênio, computados desde o termo final do prazo atribuído ao Fisco para verificar o quantum devido a título do tributo. 4. A declaração da inconstitucionalidade da expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I do art. 3 da Lei 7.787/89, se deu no julgamento do Recurso Extraordinário 177.296-4/RJ (controle difuso), publicada no DJ de 09/12/1994. Entretanto, a Resolução nº 14 do Senado Federal, consectária ao referido julgamento, e que suspendeu a execução dos referidos Decretos-leis, foi publicada no Diário Oficial da União apenas em 28/04/1995, pelo que este é o termo inicial da prescrição da ação de repetição do indébito, perfazendo o lapso de 5 (cinco) anos para efetivar-se a prescrição, em 28/04/2000. 5. Por outro lado, a declaração de inconstitucionalidade da expressão "avulsos, autônomos e administradores" contida no inciso I do art. 3º da Lei 8.212/91, se deu no julgamento da ADIN 1.102/DF, cujo acórdão foi publicado no DJ de 17/11/1995, tendo transitado em julgado em 13/12/1995, perfazendo o lapso de 5 (cinco) anos para efetivar-se a prescrição, em 13/12/2000. 6. Agravo regimental provido, para dar parcial provimento ao recurso especial do INSS, reconhecendo prescrita a pretensão de repetição dos valores recolhidos a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração paga a autônomos, avulsos e administradores sob a vigência da Lei 7.787/89.

Estampado nesse matiz o quadro Jurídico aplicável à espécie, avulta como certo que, somente a contar da publicação da Resolução do Senado Federal n° 26/2005 o sujeito passivo passou a ter a seu dispor o Direito de Ação para pleitear a restituição/compensação dos valores indevidamente recolhidos à Seguridade Social. Nesse contexto, o termo inicial do prazo prescricional ora debatido assenta-se então em 22 de junho de 2005, encerrando-se destarte em 21 de junho de 2010. 
Ora, sendo o período de apuração do crédito tributário de agosto/2009 a março/2010, fácil é concluir que o direito de compensação pleiteado pelo Recorrente não pode ser considerado como prescrito.

Vencidas as preliminares, passamos diretamente ao exame do mérito.

3. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela parte.

3.1. DA COMPENSAÇÃO
Pondera o Ente Municipal que a autuação da Receita é totalmente baseada em presunções, pois não traz documentos capazes de embasar suas conclusões, apenas faz afirmações sem um único lastro documental. Aduz em defesa que todas as contribuições compensadas foram devidamente recolhidas aos cofres da União.
As provas dos autos, no entanto, não corroboram tal asserção.

3.1.1.DO DIREITO À COMPENSAÇÃO
Cumpre, de plano, encarecer que não se encontra em discussão nos presentes autos a legalidade do direito creditório do sujeito passivo, eis que tal direito decorre diretamente da Resolução n° 26/2005 do Senado Federal suspendeu a execução da alínea "h" do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/1991, acrescentada pelo §1º do art. 13 da Lei nº 9.506/1997, em virtude de declaração de inconstitucionalidade proferida incidenter tantum pelo Supremo Tribunal Federal, em decisão definitiva nos autos do Recurso Extraordinário nº 351.717-1/PR.
Cabe iluminar, igualmente, que no capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional, a Carta Constitucional outorgou à Lei Complementar a competência para estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre crédito tributário, dentre outras.
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 146. Cabe à lei complementar:
(...)
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
(...)
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

Nessa vertente, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo Constituinte Originário, o Código Tributário Nacional - CTN conferiu ao instituto da compensação os contornos jurídicos de modalidade de extinção do crédito tributário da fazenda pública em face do sujeito passivo da obrigação tributária, nos termos dos seus artigos 156, II ; 170 e 170-A.
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL � CTN 
Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
(...)
II - a compensação;

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento.

Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. (Artigo incluído pela LC nº 104, de 10.1.2001)

Note-se que, ao estabelecer normas gerais em matéria de crédito tributário, através do regramento de uma de suas modalidades de extinção, o art. 170 do CTN estatuiu que a lei poderia, nas condições e sob as garantias que estipulasse, ou cuja estipulação em cada caso atribuísse à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. Dessarte, o instituto da compensação, no Direito Tributário, depende pois de previsão legal.
Atendendo ao comando do CTN, no âmbito federal, o instituto da compensação de tributos federais foi regulamentado pela Lei nº 8.383/91, cujo Art. 66 dispôs que, nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderia efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período subsequente. Ao mesmo tempo, o parágrafo único do referido dispositivo legal impôs uma restrição à compensação tributária ao dispor que a compensação, no âmbito tributário, só poderia ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.
LEI N° 8.383, de 30 de dezembro de 1991
Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período subsequente. (com Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.199)
§1º A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie. (grifos nossos)
§2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.
§3º A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido monetariamente com base na variação da UFIR.
§4º As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo. 

Em se tratando de contribuições sociais destinadas ao financiamento da Seguridade Social, a regulamentação jurídica do instituto da compensação tributária foi confiada à Lei nº 8.212/91, cujo art. 89 assim estatui:
LEI Nº 8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995) (grifos nossos) 
§1º Admitir-se-á apenas a restituição ou a compensação de contribuição a cargo da empresa, recolhida ao INSS, que, por sua natureza, não tenha sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)
§2º Somente poderá ser restituído ou compensado, nas contribuições arrecadadas pelo INSS, o valor decorrente das parcelas referidas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)
§3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a trinta por cento do valor a ser recolhido em cada competência. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)
§4º Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuições serão restituídas ou compensadas atualizadas monetariamente. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)
§5º Observado o disposto no § 3º, o saldo remanescente em favor do contribuinte, que não comporte compensação de uma só vez, será atualizado monetariamente. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)
§6º A atualização monetária de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo observará os mesmos critérios utilizados na cobrança da própria contribuição. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)
§7º Não será permitida ao beneficiário a antecipação do pagamento de contribuições para efeito de recebimento de benefícios.(Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)
§8º Verificada a existência de débito em nome do sujeito passivo, o valor da restituição será utilizado para extingui-lo, total ou parcialmente, mediante compensação. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

A redação do caput do Art. 89 da Lei nº 8.212/91 é de clareza solar ao dispor que somente os créditos do sujeito passivo em face da fazenda pública, decorrentes de pagamento ou recolhimento indevido de contribuições sociais destinadas ao financiamento da Seguridade Social, é que podem ser objeto de compensação ou de restituição. 
Para tornar esse entendimento o mais livre de dúvidas possível, o parágrafo segundo do mesmo art. 89 complementou o respectivo caput dispondo que somente pode ser restituído ou compensado, nas contribuições arrecadadas pelo INSS, o valor decorrente das parcelas referidas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do Art. 11 da Lei nº 8.212/91, ou seja, as contribuições sociais destinadas ao financiamento da seguridade social:
A cargo da empresa, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço, nos termos do Art. 22, I, II e III da Lei Nº 8.212/91.
As contribuições sociais a cargo dos empregadores domésticos, de acordo com o Art. 24 da Lei Nº 8.212/91.
As contribuições sociais a cargo dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição, conforme Art. 20 da Lei Nº 8.212/91.

LEI Nº 8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 
I - receitas da União;
II - receitas das contribuições sociais;
III - receitas de outras fontes.
Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 
a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço;
b) as dos empregadores domésticos;
c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; 

As disposições inscritas no parágrafo segundo do aludido art. 89 combinadas com as do parágrafo único do art. 11, ambos da Lei nº 8.212/91, excluem da compensação toda e qualquer espécie de crédito da empresa em face da fazenda pública que não sejam aquelas decorrentes das contribuições sociais instituídas pelos artigos 20, 22, I, II e III e 24, todos da Lei Orgânica da Seguridade Social - LOSS.
O exercício do direito à compensação, entretanto, não se revela incondicionado, haja vista encontrar-se circunscrito ao preenchimento de determinados requisitos legais, a ônus do interessado, consistentes, dentre outros, na efetiva demonstração e comprovação da existência e titularidade do crédito tributário que se almeja compensar. De outro eito, o Interessado dispõe de prazo peremptório para o exercício do seu direito creditório, sob pena de prescrição.
No direito Processual, não há prova pertencente a uma das partes, mas, sim, o ônus de produzi-la. A prova, uma vez produzida, passa a pertencer à relação jurídico-processual, não pertencendo mais nem ao autor tampouco ao demandado. 
Em consonância com o princípio �actori incumbit probatio� adotado pelo Direito Processual Brasileiro, cabe a quem alega o ônus da prova dos fatos constitutivos do Direito por si alegado (onus probandi).
Nessa prumada, alegando o sujeito passivo um direito a compensação, deve então incumbir-se da produção da prova de que se encontram satisfeitos os requisitos indispensáveis para a sua fruição.
A polêmica, então, cinge-se na verificação da presença, nos autos, da demonstração e comprovação dos elementos autorizadores do exercício do direito creditório levado a efeito pelo Contribuinte, eis que tal direito tributário encontra-se condicionado ao atendimento cumulativo das seguintes condições: 
Demonstração de que o crédito reclamado pelo Interessado refere-se às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do Art. 11 da Lei nº 8.212/91;
Comprovação de que as contribuições sociais indevidas, nos termos do item anterior, houveram-se por efetivamente recolhidas ao Erário;
Que inexistem débitos constituídos em face do Interessado em favor da fazenda pública correspondente;
Que a compensação pretendida houve-se por efetivamente realizada dentro do prazo não vitimado pelo instituto da prescrição tributária; 

Diante de tal cenário, demonstrada a natureza jurídica previdenciária da obrigação tributária principal indevida da qual decorre o crédito alegado pelo sujeito passivo, imperativa se mostra a comprovação da constituição do crédito tributário dela decorrente, a qual pode ser levada a efeito nas formas que se vos seguem:
A partir de janeiro de 1999, pela declaração em GFIP da remuneração e das contribuições dela decorrentes; 
Pela confissão das contribuições devidas, normalmente sucedidas por pedido de parcelamento; 
Pela constituição de ofício do crédito tributário, mediante Auto de Infração ou Notificação Fiscal de Lançamento. 

Na sequência, demonstrada a constituição do crédito tributário, há que ser comprovada a sua extinção pelo correspondente pagamento, pois só assim irá se configurar o recolhimento indevido ou a maior, elemento essencial e condição sine qua non para o exercício do direito ora pleiteado.

3.1.2.DA PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO
Revela-se de suma importância iluminar que os atos administrativos, assim como seu conteúdo, gozam de presunção legal iuris tantum de legalidade, legitimidade e veracidade.
Diferentemente do que ocorre com as pessoas jurídicas de direito privado, que se formam a partir da vontade humana, as pessoas jurídicas de direito público tem sua existência legal em razão de fatos históricos, da Constituição do país, de leis ou tratados internacionais, visando ao atingimento de certos fins de interesse da coletividade, estruturando-se juridicamente, ao influxo de uma finalidade cogente, eis que vinculada ao princípio da constitucional da finalidade. 
Muito embora a Administração Pública se submeta primordialmente ao regime jurídico de direito público, nas ocasiões em que sua subsunção ao regime de direito privado se revela preponderante, a sua submissão não é absoluta, uma vez que a necessidade de satisfação dos interesses coletivos exige a outorga de prerrogativas e privilégios para a Administração pública, tanto para limitar o exercício dos direitos individuais em benefício do bem estar coletivo como para a própria e eficaz prestação de serviços públicos. Tais prerrogativas e privilégios existem e subsistem mesmo quando o Ente Público se equipara ao privado, eis que inerentes à ideia de dever irremissível do Estado, bem como à supremacia dos interesses coletivos que representa em contraposição aos interesses individuais de natureza privada.
Justificam-se as prerrogativas e privilégios da Administração Pública pela circunstância de serem os atos administrativos emanações diretas do Poder Público em favor da coletividade, impondo-se-lhes a premência de serem ornados de determinados atributos que os distingam dos atos jurídicos de direito privado, o que lhes confere características intrínsecas próprias e condições peculiares de atuação na sociedade, como nessa qualidade se apresentam a presunção de legitimidade, a imperatividade e a auto-executoriedade. 
Relembrando o magistério do Mestre Hely Lopes Meirelles, �os atos administrativos, qualquer que seja sua categoria ou espécie, nascem com a presunção de legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleça. Essa presunção decorre do princípio da legalidade da Administração, que, nos Estados de Direito, informa toda a atuação governamental. Além disso, a presunção de legitimidade dos atos administrativos responde as exigências de celeridade e segurança das atividades do Poder Público, que não podem ficar na dependência da solução de impugnação dos administrados, quanto à legitimidade de seus atos, para só após dar-lhes execução�. (Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1995).
Nessa vertente, a presunção de legitimidade do ato administrativo relaciona-se aos seus aspectos jurídicos. Em consequência, presumem-se, até que se prove o contrário, que os atos administrativos foram emitidos com observância da lei. No entanto, essa presunção abrange também a veracidade dos fatos contidos no ato, no que se convencionou denominar de �presunção de veracidade dos atos administrativos�, do qual decorre a circunstância de serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pela Administração, até a prova em sentido diverso.
Na arguta visão de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a presunção de veracidade e legitimidade consiste na "conformidade do ato à lei. Em decorrência desse atributo, presumem-se, até prova em contrário, que os atos administrativos foram emitidos com observância da lei" (Direito Administrativo, 18ª Edição, 2005, Atlas, São Paulo). Ainda de acordo com a citada autora, "A presunção de veracidade diz respeito aos fatos. Em decorrência desse atributo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela Administração." (op. cit. pág. 191). Dessarte, a aplicação da presunção de veracidade tem o condão de inverter o ônus da prova, cabendo ao particular comprovar de forma cabal a inocorrência dos fatos descritos pelo agente público, ou circunstância que exima sua responsabilidade administrativa, nos termos dos art. 333, inciso I do Código de Processo Civil.
Nessa toada, por serem dotados os atos administrativos de prerrogativas que derrogam o direito comum perante a administração, urge serem analisados sob a luz que dimana do regime jurídico de direito público que os rege. 
Neste comenos, digressionando superficialmente sobre os meios de prova admissíveis em direito, percebemos que o art. 332 do Código de Processo Civil considera como hábeis a provar a verdade dos fatos todos os meios legais, assim como aqueles moralmente legítimos, ainda que não especificados no Código. 
A partir da interpretação sistemática do ora revisitado dispositivo, perante o dogma do contraditório e da ampla defesa encartado nos incisos LV e LVI do art. 5º da CF/88, conclui-se ser aceitável a utilização no processo administrativo ou judicial de todos os meios de prova, desde que moralmente legítimos e colhidos, direta ou indiretamente, sem infringência às normas de direito material. 
Visitando as páginas do CPC, nossas retinas são expostas ao preceito inscrito no inciso IV do art. 334, que assenta de forma expressa não depender de prova no processo os fatos em cujo favor militar presunção legal de existência ou de veracidade.
Código de Processo Civil 
Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.
Art. 334. Não dependem de prova os fatos:
(...)
IV - em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade.

Vale lembrar que as presunções, assim como os indícios, são também conhecidas como prova indireta. Nessa perspectiva, enquanto os meios ordinários de prova fornecem ao julgador a ideia objetiva do fato que se almeja provar, na presunção, os fatos afirmados não se referem ao meio de prova apresentado, mas a um outro fato ordinário não comprovado nos autos mas conexo ao fato probante, que com ele se relaciona, e de cujo conhecimento, através de um raciocínio lógico, atrai a conclusão de ocorrência do primeiro. A estrutura do raciocínio empregado é a do silogismo, figurando como premissa menor um fato conhecido e provado nos autos e como premissa maior a verdade contida nesse fato auxiliar, cuja ocorrência se deduz pela experiência do que ordinariamente acontece. 
Colhemos da melhor doutrina que, �nesse caso, o juiz conhecerá o fato probando indiretamente. Tendo como ponto de partida o fato conhecido, caminha o juiz, por via do raciocínio e guiado pela experiência, ao fato por provar� (Moacyr Amaral dos Santos, Primeiras Linhas de Direito Processual Civil - 2º Volume, São Paulo: Saraiva, 1995).
Consoante tal estrutura, se um determinado fato jurídico realmente vem a ocorrer, dele sucederá o fato que se deseja provar, em razão do que comumente acontece. Em hipóteses tais, quando na base do silogismo se chega a um fato que ordinariamente acontece, da conclusão se autoriza que se extraia uma presunção, eis que o fato presumido é uma consequência verossímil do fato conhecido.
Assim, as presunções legais decorrem de um raciocínio sugerido pelo ordenamento legal, devendo tal situação restar expressamente consignada na lei. Sua eficácia probatória, todavia, pode admitir ou não de prova em sentido contrário. Nesse contexto, na presunção absoluta a parte invocadora da presunção não está obrigada a provar o fato presumido, mas sim, o fato no qual a lei se assenta, não admitindo qualquer prova em contrário. De modo diverso, na presunção relativa, a lei estabelece que o fato presumido é havido como verdadeiro até que a ele se oponha prova em contrário. 
No caso sub examine, a presunção de veracidade dos atos administrativos decorre do princípio da legalidade estatuído no caput do art. 37 da Lex Excelsior, sendo considerada, para efeitos processuais, uma presunção legal iuris tantum e, dessarte, um meio de prova válido no processo. 
Deflui da interpretação sistemática dos dispositivos encartados nos artigos 19, II da Escritura Constitucional e 364 do Pergaminho Processual Civil que os fatos consignados em documentos públicos carregam consigo a presunção de veracidade atávica aos atos administrativos, ostentando estes fé pública, a qual não pode ser recusada pela Administração Pública, devendo ser admitidos como verdadeiros até que se produza prova válida em contrário.
Constituição Federal de 1988 
Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
II - recusar fé aos documentos públicos;
(...)


Código de Processo Civil 
Art. 364. O documento público faz prova não só da sua formação, mas também dos fatos que o escrivão, o tabelião, ou o funcionário declarar que ocorreram em sua presença.

A Suprema Corte de Justiça já irradiou sem em seus arestos a interpretação que deve prevalecer na pacificação do debate em torno do assunto, sendo extremamente convergente a jurisprudência dela promanada, como se pode verificar nos julgados a seguir alinhados, cujas ementas rogamos vênia para transcrevê-las.
AgRg no RMS 19918 / SP
Relator(a) Ministro OG FERNANDES
Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA
Data da Publicação/Fonte: DJe 31/08/2009
MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO ADMINISTRATIVO CASSATÓRIO DE APOSENTADORIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO SOBRE A QUAL PENDE INCERTEZA NÃO RECEPCIONADA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO.
EXTINÇÃO DO MANDAMUS DECRETADO POR MAIORIA. VÍNCULO FUNCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DOS ARQUIVOS DA PREFEITURA. MOTIVO DE FORÇA MAIOR. INCÊNDIO. EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXPEDIDA PELA PREFEITURA ANTES DO SINISTRO. DOCUMENTO PÚBLICO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.
1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento firmado no sentido de que o documento público merece fé até prova em contrário. No caso, o recorrente apresentou certidão de tempo de serviço expedida pela Prefeitura do Município de Itobi/SP - a qual comprova o trecho temporal de 12 anos, 3 meses e 25 dias relativos ao serviço público prestado à referida Prefeitura entre 10/3/66 a 10/2/78 - que teve firma do então Prefeito e Chefe do Departamento Pessoal e foi reconhecida pelo tabelião local.
2. Ademais, é incontroverso que ocorreu um incêndio na Prefeitura Municipal Itobi/SP em dezembro de 1992.
3. Desse modo, a certidão expedida pela Prefeitura de Itobi, antes do incêndio, deve ser considerada como documento hábil a comprovar o tempo de serviço prestado pelo recorrente no período de 10/3/66 a 10/2/78, seja por possuir fé pública - uma vez que não foi apurada qualquer falsidade na referida certidão -, seja porque, em virtude do motivo de força maior acima mencionado, não há como saber se os registros do recorrente foram realmente destruídos no referido sinistro.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.


EREsp 123930 / SP
Relator(a) Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS
Órgão Julgador CE - CORTE ESPECIAL 
Data da Publicação/Fonte: DJ 15/06/1998 p. 2 
PROCESSUAL - PROVA - COPIA XEROGRAFICA - AUTENTICAÇÃO POR FUNCIONARIO DE AUTARQUIA - EFICACIA PROBATORIA.
Autenticada por servidor publico que tem a guarda do original, a reprografia de documento publico merece fé, ate demonstração em contrario. Em não sendo impugnada, tal reprografia faz prova das coisas e dos fatos nelas representadas (CPC, art. 383).


EREsp 265552 / RN
Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA
Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO
Data da Publicação/Fonte: DJ 18/06/2001 p. 113
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. PLANILHA APRESENTADA PELO INSS EM QUE CONSTA PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS RECLAMADAS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.
"As planilhas de pagamento da DATAPREV assinadas por funcionário autárquico constituem documento público, cuja veracidade é presumida." (REsp 183.669)
O documento público merece fé até prova em contrário. Recurso que merece ser conhecido e provido para excluir da liquidação as parcelas constantes da planilha, apresentada pelo INSS e não
impugnada eficazmente pela parte ex-adversa, prosseguindo a execução por eventual saldo remanescente.
Embargos conhecidos e acolhidos.

Nessa prumada, existindo no mundo jurídico um ato administrativo comprovado por documento público, passa a militar em favor do ente público a presunção de legitimidade e veracidade das informações nele assentadas. Como prerrogativa inerente ao Poder Público, presente em todos os atos de Estado, a presunção de veracidade subsistirá no processo administrativo fiscal como meio de prova hábil a comprovar as alegações do órgão tributário, cabendo à parte adversa demonstrar, ante a sua natureza relativa, por meio de documentos idôneos, a não fidedignidade dos assentamentos em realce. 
Tais conclusões não discrepam do entendimento esposado pelo Mestre Hely Lopes Meirelles (in Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1995), ad litteris et verbis:
Os atos administrativos (...) nascem com a presunção de legitimidade (...). A presunção de legitimidade autoriza a imediata execução ou operatividade dos atos administrativos, mesmo que arguidos de vícios ou defeitos que os levem à invalidação. Enquanto, porém, não sobrevier o pronunciamento de nulidade, os atos administrativos são tidos por válidos e operantes, quer para a Administração, quer para os particulares sujeitos ou beneficiários de seus efeitos (...). Outra consequência da presunção de legitimidade é a transferência do ônus da prova de invalidade do ato administrativo para quem a invoca. Cuide-se de arguição de nulidade do ato, por vício formal, ou ideológico, a prova do defeito apontado ficará -sempre a cargo do impugnante e, até sua anulação, o ato terá plena eficácia.

Diante desse quadro, tratando-se o Auto de Infração de Obrigação Principal de documento público representativo de Ato Administrativo formado a partir da manifestação da Administração Tributária, levada a efeito através de agentes públicos, não há como se negar a veracidade do conteúdo. Ostentando, todavia, tal presunção eficácia relativa, esta admite prova em contrário a ônus da parte interessada.
Nesse sentido remansa a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende dos seguintes julgados:
MS 12756 / DF
Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
S3 - TERCEIRA SEÇÃO
Data da Publicação/Fonte: DJe 08/05/2008
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. PROCURADOR FEDERAL. PROMOÇÃO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS CONTRACHEQUES E FOLHA DO SISTEMA SIAPE. RETIFICAÇÃO DOS ATOS DE PROMOÇÃO DO IMPETRANTE. EFEITOS RETROATIVOS DESDE A DATA EM QUE DEVERIA SER PROMOVIDO NAS CATEGORIAS APROPRIADAS.
1. Têm presunção de veracidade contracheques e folha do Sistema SIAPE apresentados por procurador federal que pretende ser promovido com base no enquadramento funcional previsto naqueles documentos públicos. Ausência de apresentação de prova, pelo impetrado, que afastasse a fé pública dos referidos documentos. 
2. Segurança concedida. Retroativos a partir da data em que deveriam ter ocorrido as promoções do impetrante.


REsp 1059007 / SC
Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO
Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA
Data da Publicação/Fonte: DJe 20/10/2008
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ARTIGO 258 DA LEI Nº 8.069/90. AUTO INFRACIONAL LAVRADO POR COMISSÁRIO DE INFÂNCIA. DOCUMENTO PÚBLICO. FÉ PÚBLICA. ATO ADMINISTRATIVO. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM. ÔNUS DA PROVA DO ADMINISTRADO.
I - O auto de infração lavrado por Comissário da Infância, em decorrência do descumprimento do artigo 258 da Lei nº 8.069/90, constitui-se em documento público, merecendo fé pública até prova em contrário.
II - O ato administrativo goza de presunção iuris tantum, cabendo ao administrado o ônus de provar a maioridade da pessoa que se encontrava no estabelecimento comercial recorrido, haja vista a legitimidade do auto infracional.
III - Recurso especial provido.

3.1.3.DA GLOSA DE COMPENSAÇÃO
No caso ora em apreciação, em resposta às intimações expedidas pela Fiscalização da RFB, a Prefeitura Municipal encaminhou, dentre outros documentos, planilha de cálculo discriminando possíveis créditos a serem compensados, originários das competências de outubro de 1999 a setembro de 2004, e listagens com a relação dos Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores em exercício nos anos- calendários de 1998 a 2004.
Com base em tais documentos, a Fiscalização promoveu pesquisas nos Sistemas Informatizados da Receita Federal do Brasil, efetuando o levantamento de informações declaradas em GFIP entregues pela Prefeitura Municipal e Câmara Municipal, relativamente aos subsídios dos exercentes de mandato eletivo, bem como, dos recolhimentos realizados pelo Município, nos períodos acima citados. Também, foi encaminhado Termo de Constatação e de Intimação Fiscal intimando o fiscalizado a prestar esclarecimentos e a apresentar documentos comprobatórios, essenciais à caracterização da existência dos créditos compensados e declarados em GFIP, nas competências 08/2009 a 03/2010, por atender a todos os requisitos legais.
A fiscalização registrou as seguintes constatações:
a) Ausência de GFIP em algumas competências dos anos-calendários 1998 a 2004, conforme planilha A e B;
b) Recolhimento da contribuição previdenciária sem a correspondente entrega da GFIP, conforme planilha A e B 
c) Nas GFIP entregues pela Prefeitura Municipal e arquivadas na Receita Federal do Brasil, correspondentes aos anos-calendários de 1998 a 2004, da relação de prefeito e vice-prefeito encaminhada pelo Autuado, apenas os nomes das pessoas discriminadas na planilha C aparecem como segurados, e nas competências lá identificadas; 
d) Nas GFIP entregues pela Câmara Municipal e arquivadas na Receita Federal do Brasil, correspondentes aos anos-calendários de 1998 a 2004, da relação de prefeito e vice-prefeito encaminhada pelo Autuado, apenas os nomes das pessoas discriminadas na planilha D aparecem como segurados, e nas competências lá identificadas. Registre-se que os vereadores relacionados na listagem não figuram nas GFIP apresentadas pela Prefeitura Municipal

Do exame da documentação mencionada constatou a fiscalização que: 
Diferentemente da informação prestada na planilha de cálculo, apenas em algumas competências do período de outubro/1999 a setembro/2004 foram declarados subsídios de agentes políticos, conforme planilhas C e D. 
Na grande maioria das competências em que foram declarados os subsídios dos agentes políticos, o fiscalizado não recolheu integralmente o valor declarado de contribuição previdenciária, conforme planilhas A, B, C, e D. 
Todos os pagamentos relativos às competências de outubro/1999 a setembro/2004, relacionados nas planilhas A e B, foram feitos nos anos-calendários de 1999 a 2004, dentro do próprio mês ou nos meses subsequentes ao declarado. Destarte, no caso específico, o prazo final de efetivação da compensação de contribuições previdenciárias findou em setembro de 2009. Saliente-se que o sujeito passivo compensou créditos com período de referência de outubro de 1999 a setembro de 2004 nas GFIP das competências 10/2009 a 03/2010. Portanto, os pagamentos efetuados de contribuições previdenciárias patronais sobre subsídios de ocupantes de cargos eletivos municipais já se encontravam prescritos, conforme planilhas A, B, C e D. 
Apenas as contribuições previdenciárias declaradas e recolhidas, efetuadas com base no art. 12, inciso I, alínea �h�, da lei n° 8.212/91, relativamente aos períodos 01/02/1998 a 18/09/2004, houveram-se por consideradas inconstitucionais. As contribuições previdenciárias declaradas e recolhidas decorrentes de subsídios de exercentes de mandato eletivo, a partir de 19/09/2004 atendem às determinações legais das legislações regulamentadoras da matéria, sendo, portanto, devidas. 
O sujeito passivo declarou, nas GFIP das competências 08/2009 e 09/2009, estar realizando compensação de créditos cujo período de referência era de 01/2009 a 05/2009. Também na GFIP da competência 10/2009 informou estar compensando créditos relativos aos períodos de setembro/2004 a abril/2009. Como o fiscalizado declarou à Fiscalização tratar-se de créditos decorrentes de subsídios de exercentes de mandado eletivo, os valores de contribuição previdenciária porventura recolhidos, correspondentes às competências a partir de 19/09/2004 não se enquadram no conceito de pagamento indevido, portanto, não passíveis de restituição ou compensação.

Planilha A � fl. 26 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DECLARADA E RECOLHIDA PELA PREFEITURA MUNICIPAL.
Planilha B � fl. 27 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DECLARADA E RECOLHIDA PELA CÂMARA MUNICIPAL, 
Planilha C � fl. 28 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DECLARADA EM GFIP - AGENTES POLÍTICOS PREFEITURA MUNICIPAL
Planilha D � fl. 29 � CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DECLARADA EM GFIP - AGENTES POLÍTICOS CÂMARA MUNICIPAL

Em breve resumo, o Recorrente havia declarado ao Fisco Federal possuir créditos tributários correspondentes aos períodos e no montante discriminados nas GFIP das competências de 08/2009 a 03/2010, motivo pelo qual estava deixando de recolher as contribuições previdenciárias ali declaradas, por estar exercendo o seu direito de compensação. Tais créditos, segundo o Município, seriam decorrentes de pagamentos a exercentes de mandatos eletivos, cuja tributação passou a ser indevida com a Resolução do Senado Federal n° 26, de 21 de junho de 2005. 
Devidamente intimado, o Fiscalizado apresentou documentos e esclarecimentos, conforme acima relatado, de cuja análise restou caracterizada a inexistência dos referidos créditos previdenciários, sendo, pois, glosadas as compensações declaradas em GFIP, fulgurando tal constatação e informação no Auto de Infração de Obrigação Principal, ante a debatida presunção de veracidade dos Atos Administrativos, como bastante e suficiente para fazer prova do fato afirmado.
No caso em apreço, o Acórdão recorrido já havia constatado a inexistência de créditos a compensar em decorrência de contribuições incidentes sobre a remuneração de ocupantes de cargo eletivo que tenham sido declaradas na GFIP e indevidamente recolhidas. 
Quanto à eventual existência de créditos compensáveis decorrentes da inclusão das referidas contribuições incidentes sobre a remuneração de agentes políticos em parcelamentos especiais ou em lançamentos de oficio (Autos de Infração ou Notificações de Lançamento), o Impugnante não apontou em quais parcelamentos estariam incluídas as parcelas referentes aos subsídios dos agentes políticos entre fevereiro/1998 e setembro/2004, motivo pelo qual o pedido não pode ser acolhido.
O Recorrente alega que tais informações não foram apresentadas, pois solicitou à Secretaria da Receita Federal do Brasil a apresentação dos documentos e não foi atendido. Entretanto, o Relatório Fiscal menciona que a RFB respondeu o requerimento feito pelo impugnante, por meio do Ofício n° 228/2010/SARAC/DRF-VCA/SRRF05/RFB/MF-BA, datado de 24 de maio de 2010, havendo sido encaminhado, juntamente com o Ofício em apreço, diversas telas dos sistemas informatizados da Receita Federal. Em ádito, foi-lhe informado que os comprovantes de pagamento devem ser guardados por quem efetuou os recolhimentos, bem como que os demais documentos solicitados (parcelamentos, autos de infração e notificações) compõem diversos processos administrativos fiscais cujo envio por via postal se mostrava inviável. 
Diante disso, o ofício solicita a presença do representante do Município no órgão da Secretaria da Receita Federal do Brasil para efetuar o pagamento referente ao custo das fotocópias dos documentos e retirada do material. Tal pedido não foi atendido e o representante do Município não compareceu. 
Improcede, portanto, a alegação de que os documentos não foram apresentados em decorrência de inércia da própria RFB.
Por outro viés, se de fato houve contribuição incidente sobre o subsídio dos agentes políticos incluídos nos parcelamentos efetuados pelo Município, este deveria ingressar com pedido de exclusão de tais parcelas do referido parcelamento, pois não pode haver restituição à vista de uma rubrica confessada formalmente pelo sujeito passivo e que estaria sendo paga de forma parcelada. Neste caso, não haveria espaço para compensação: Haveria a devida exclusão das contribuições incidentes sobre a remuneração dos agentes políticos e, a partir daí, seria feita nova apropriação das parcelas que já tivessem sido pagas, a fim de que elas fossem utilizadas para a quitação de outras rubricas presentes no parcelamento. 
Quanto aos eventuais Autos de Infração ou Notificações de Débito, seria necessário que o Município demonstrasse que as contribuições sobre a remuneração dos agentes políticos haviam sido inseridas nos mencionados documentos, e que se comprovasse o efetivo pagamento dos valores lançados, haja vista que o crédito reclamado somente existiria se o Auto de Infração ou Notificação de Lançamento tivesse sido honrado.
Nesse diapasão, assim concluiu a Decisão hostilizada:
�Assim, o município não se desincumbiu do ônus probatório que lhe cabia. Se alega a existência de crédito decorrente do pagamento de parcelamentos ou Autos de Infração nos quais haviam sido lançadas contribuições incidentes sobre a remuneração de agentes políticos, incumbia ao município demonstrar quais seriam estes parcelamentos ou Autos de Infração e, no segundo caso, demonstrar o efetivo pagamento. 
Resta patente, portanto, a inexistência de elementos, nos autos, capazes de comprovar a existência do crédito utilizado pelo impugnante para compensar as contribuições devidas nas competências 08/2009 a 03/2010. Deste modo, correta a glosa da compensação�.

Nesse contexto, mesmo ciente de que o pleito formulado em sede de defesa administrativa houvera sido negado em razão da carência da comprovação material do Direito alegado, o Recorrente quedou-se inerte no sentido de suprir a falta em destaque, não fazendo acostar aos autos os elementos de prova aptos a contrapor o conjunto probatório trazido à balha pela fiscalização, apoiando-se única e exclusivamente na fugacidade e efemeridade das palavras, em eloquente exercício de retórica, tão somente, gravitando ao redor dos reais motivos ensejadores da glosa de compensação levada a efeito pelo Agente Fiscal, não logrando se desincumbir, dessarte, do ônus que lhe era avesso.
Não procede a alegação de que a autuação da Receita seja totalmente baseada em presunções, pois não traz documentos capazes de embasar suas conclusões, apenas faz afirmações sem um único lastro documental.
De acordo com os princípios basilares do direito processual, incumbe ao autor o ônus de comprovar os fatos constitutivos do Direito por si alegado, e à parte adversa, a prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A fiscalização comprovou, mediante documentação idônea, elaborada sob a responsabilidade e domínio do próprio Recorrente, que este não possuía créditos tributários de natureza previdenciária suficientes para cobrir os valores por si compensados nas competências que integram o período de apuração suso delimitado.
Ostentando, todavia, a presunção de veracidade dos Atos Administrativos eficácia relativa, esta admite prova em contrário a ônus da parte interessada, encargo este não adimplido pelo Recorrente, que não logrou afastar a fidedignidade do conteúdo do Auto de Infração em debate.
Nas oportunidades que teve de se manifestar nos autos do processo, o Recorrente não honrou produzir as provas necessárias à elisão do lançamento tributário que ora se edifica. Limitou-se a deduzir ponderações acerca da metodologia supostamente empregada para a constituição dos créditos compensados, a qual não se configura sucedâneo de comprovação de titularidade de crédito previdenciário, gravitando à distância do núcleo jurídico sensível do qual se irradiaram os fundamentos legais e constitucionais que fornecem esteio à glosa de compensação em debate.
Nesse diapasão, não se mostra suficiente à elisão do lançamento a mera alegação, em sede de recurso, de que todas as contribuições compensadas foram devidamente recolhidas aos cofres da União. Ora, ante a refigurada distribuição do ônus da prova, deveria o Recorrente ter demonstrado, no bojo de sua peça recursal, com fundamento em indícios de prova material, ser titular de todo o crédito tributário utilizado na compensação informada nas GFIP mencionadas, demonstrando e comprovando precisamente quais os valores que indevidamente e efetivamente houvera recolhido a título de contribuições incidentes sobre a remuneração de agentes políticos.
Mas assim não se sucedeu. Optou, a seu risco, por exortar asserções totalmente alheias aos fundamentos objetivos do presente lançamento, as quais se mostraram insuficientes para elidir a imputação que lhe fora infligida pela fiscalização previdenciária, não obtendo sucesso, assim, em desincumbir-se do encargo que lhe pesava e se lhe mostrava contrário, eis que não produziu os meios de prova hábeis a desconstituir o lançamento que ora se opera.
Assim, havendo um documento público com presunção de veracidade não impugnado eficazmente pela parte contrária, o desfecho há de ser em favor desta presunção.


3.2.DA INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA
Alega o Recorrente que o valor do auto de infração n° 10540.720265/2010-54, DECAB 37.297.197-0, além de cobrar o principal compensado, traz incidência de juros e multa de mora, o que é vedado pela legislação que regulamenta a compensação.
Razão não lhe assiste.

A Constituição Federal de 1988 outorgou à Lei Complementar a competência para estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários, nas cores desenhadas em seu art. 146, III, �b�, in verbis:
Constituição Federal de 1988 
Art. 146. Cabe à lei complementar:
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

Imerso nessa ordem constitucional, ao tratar do crédito tributário, já no âmbito infraconstitucional, o art. 161 do Código Tributário Nacional � CTN, topograficamente inserido no Capítulo que versa sobre a Extinção do Crédito Tributário, estabeleceu que o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis: 
Código Tributário Nacional
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 
§1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.
§2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.

Saliente-se que o percentual enunciado no parágrafo primeiro acima transcrito será o aplicável se a lei não dispuser de modo diverso. Ocorre que a lei de custeio da seguridade social disciplinou inteiramente a matéria relativa aos acessórios financeiros do crédito previdenciário em constituição e de forma distinta, devendo esta ser observada em detrimento do percentual previsto no §1º do art. 161 do CTN. 
Nesse sentido já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao proferir, ipsis litteris: �Na esfera infraconstitucional, o Código Tributário Nacional, norma de caráter complementar, não proíbe a capitalização de juros nem limita a sua cobrança ao patamar de 1% ao mês. pois o art. 161, §1º desse diploma legal prevê que essa taxa de juros somente será aplicada se a lei não dispuser de modo contrário. Assim, não tendo o Código Tributário Nacional determinado a necessidade de lei complementar, pode a lei ordinária fixar taxas de juros diversas daquela prevista no citado art. 161, §1º do CTN, donde se conclui que a incidência da SELIC sobre os créditos fiscais se dá por forca de instrumento legislativo próprio (lei ordinária) sem importar qualquer afronta à Constituição Federal� (TRF- 4ª Região, Apelação Cível 200471100006514, Rel. Álvaro Eduardo Junqueira; 1ª Turma; DJ de 15/06/2005, p. 552).

Imerso na Ordem Constitucional positiva e eficaz, a disciplina atinente à aplicação de multa de natureza moratória decorrente do descumprimento tempestivo de obrigações tributárias principais de cunho previdenciário ficou a cargo da Lei nº 8.212/91, cujo art. 35 estatuiu, de forma objetiva, que as contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas a juros moratórios de caráter irrelevável.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
(...)
II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento: 
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
d) cinquenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

(...)

§1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos. 
§2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar. 
§3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo.
§4º Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinquenta por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

Com efeito, as contribuições sociais destinadas ao custeio da seguridade social estão sujeitas não somente à incidência de multa moratória, como também de juros computados segundo a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, nos termos do art. 34 da Lei nº 8.212/91 que, pela sua importância ao deslinde da questão, o transcrevemos a seguir, com a redação vigente à época da lavratura do presente débito.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável. (Restabelecido com redação alterada pela MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97)
Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá a um por cento.

A matéria relativa à incidência da taxa SELIC já foi bater à porta da Suprema Corte de Justiça, que firmou jurisprudência no sentido de sua legalidade, consoante ressai do julgado a seguir ementado: 
TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. JUROS MORA TÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO. 
1. O artigo 161 do CTN estipulou que os créditos não pagos no vencimento serão acrescidos de juros de mora calculados à taxa de 1%, ressalvando, expressamente, em seu parágrafo primeiro, a possibilidade de sua regulamentação por lei extravagante, o que ocorre no caso dos créditos tributários, em que a Lei 9.065/95 prevê a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais (art. 13). 
2. Diante da previsão legal e considerando que a mora é calculada de acordo com a legislação vigente à época de sua apuração, nenhuma ilegalidade há na aplicação da Taxa SELIC sobre os débitos tributários recolhidos a destempo, ou que foram objeto de parcelamento administrativo. 
3. Também , há de se considerar que os contribuintes têm postulado a utilização da Taxa SELIC na compensação e repetição dos indébitos tributários de que são credores. Assim, reconhecida a legalidade da incidência da Taxa SELIC em favor dos contribuintes, do mesmo modo deve ser aplicada na cobrança do crédito fiscal diante do princípio da isonomia. 
4. Embargos de divergência a que se dá provimento. STJ - EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI; 1ª SEÇÃO; DJ 13/09/2004; p. 167.

Em reforço a tal assertiva jurisdicional, ilumine-se o Enunciado da Súmula nº 03 do Segundo Conselho de Contribuintes, vazado nos seguintes termos:
SÚMULA CARF nº 3
É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia � Selic para títulos federais.

Carece de fundamento a alegação recursal de a incidência de juros e multa de mora sobre o principal seria vedado pela legislação que regulamenta a compensação. 
Tivesse o Recorrente ao menos lido o §9º do art. 89 da Lei nº 8.212/91, teria ali encontrado norma tributária específica sobre a matéria ora em realce: 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
(...)
§9o Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos moratórios de que trata o art. 35 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).


Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.(Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).

Mostra-se auspicioso destacar ser vedado aos membros das turmas de julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com a Constituição Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.
PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Por outro viés, mas vinho de outra pipa, sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribuições ora em apreciação plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Autuante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.
Cumpre-nos chamar a atenção para o fato de que as disposições introduzidas pela legislação tributária em apreço, até o presente momento, não foram ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos.
Desbastada nesses talhes a escultura jurídica, impedido se encontra este Colegiado de apreciar tais alegações e afastar a multa e os juros moratórios aplicados no lançamento.
Tais conclusões decorrem de esforços hermenêuticos que não ultrapassam a literalidade dos enunciados normativos supratranscritos.

3.3. DO AUTO DE INFRAÇÃO DEBCAD Nº 37.304.163-2,
Pondera o Recorrente que, no auto de infração n° 10540.720266/2010-07, DEBCAD nº 37.304.163-2, o valor máximo da multa seria de 50% do valor compensado, já que não houve na espécie hipótese de falsidade de qualquer declaração realizada pelo contribuinte.
Tais alegações, no entanto, não poderão ser objeto de deliberação por esta Corte Administrativa eis que as matérias nelas aventadas não integram o litígio em julgamento.
O Recorrente aproveitou a oportunidade concedida pela lei para se manifestar nos autos para deduzir arrazoado a respeito de questões atávicas a outro Processo Administrativo Fiscal, a qual somente poderá ser apreciada e decida naquele processo, não detendo não detendo este Conselho competência para, neste autos, proferir tal decisão.
No rito do Processo Administrativo Fiscal, a fase litigiosa do procedimento é instaurada mediante o oferecimento tempestivo de Impugnação à exigência fiscal contida em cada demanda administrativa, cujo instrumento de bloqueio deve mencionar, no mérito, os motivos de fato e de direito em que se fundamenta bem como os pontos de discordância.
Nessa perspectiva, para que se instaure o litígio, é imperioso o confrontamento de posições entre o fisco e o sujeito passivo, sendo, por tal motivo, consideradas como não impugnadas as matérias que não tenham sido expressamente contestadas pelo impugnante.
Também não se instaura litígio entre questões trazidas à baila unicamente pelo Impugnante e que não sejam objeto da exigência fiscal contida na contenda de per se considerada, nem tenham relação direta com os fundamentos do lançamento, como se consubstanciam, exatamente, as alegações deduzidas pelo Recorrente nos parágrafos preambulares deste tópico.
Por tais motivos, esquivamo-nos de apreciar as questões acima aventadas, eis que em seu obséquio não se houve por instaurado, nos vertentes autos, qualquer controvérsia a ser dirimida por este Colegiado.

3.4.DA PERÍCIA
Alega o Recorrente a necessidade de perícia técnica para o julgamento da impugnação.
Não vislumbramos, todavia, tal necessidade.

Cumpre de plano ressaltar, de molde a nocautear qualquer dúvida, que a perícia tem, como destinatária final, a autoridade julgadora, a qual possui a prerrogativa de avaliar a pertinência de sua realização para a solução da controvérsia objeto do litígio. 
Nesse panorama, a produção de prova pericial revela-se apropriada e útil somente nos casos em que a verdade material não puder ser alcançada de outra forma mais célere e simples. Por tal razão, as autoridades a quem incumbe o julgamento do feito frequentemente indeferem solicitações de diligência ou perícias sob o fundamento de que as informações requeridas pelo contribuinte não serem necessárias à solução do litígio ou já estarem elucidadas, por outros meios, nos documentos acostados aos autos. 
Estatisticamente, constata-se que grande parte dos requerimentos de perícia aviados no processo administrativo fiscal versa sobre o exame de assentamentos registrados em documentos e/ou na escrita fiscal do sujeito passivo, cujo teor já é do conhecimento do auditor fiscal no momento da formalização do lançamento, eis que sindicado e esclarecido durante todo o curso da ação fiscal. Diante desse quadro, o reexame de tais informações por outro especialista somente se revelaria necessário se ainda perdurassem dúvidas quanto ao convencimento da autoridade julgadora quanto às matérias de fato a serem consideradas no julgamento do processo. 
Por óbvio, nada impede que o contribuinte venha aos autos demonstrar a questão que se queira discutir no levantamento fiscal, e o motivo pelo qual a prova não possa ser trazida diretamente aos autos, já que os julgadores administrativos têm, como requisito para o exercício de suas funções, o conhecimento da matéria tributária. Nada obstante, a palavra final acerca da conveniência e oportunidade da produção da prova pericial caberá sempre à autoridade julgadora, a teor do preceito inscrito caput do art. 18 do Decreto nº 70.235/72.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifos nossos) 

Nesse contexto, simples pedidos de perícia da documentação contábil e fiscal do contribuinte desacompanhados da devida justificativa de sua imprescindibilidade são tidos, via de regra, como meramente protelatórios.
Cabe enfatizar que, no que tange à apreciação da prova, o Direito Processual Brasileiro adotou, à exceção do Tribunal do Júri, o sistema da persuasão racional do juiz, também designado por sistema do livre convencimento motivado do Julgador, o qual detém a prerrogativa de livremente apreciar a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes, mas deverá indicar, na decisão, os motivos que lhe formaram o convencimento.
No caso vertente, não vislumbramos a necessidade de perícia, uma vez que o processo encontra-se instruído com todos os elemento de prova necessários para a formação da convicção da Autoridade Julgadora.
A fiscalização demonstrou que a compensação levada a efeito pelo Município não se encontrava devidamente guarnecida com créditos tributários líquidos e certos, de natureza previdenciária e de titularidade do Recorrente.
Chamamos a atenção para o fato de o Auditor Fiscal da Secretaria da Receita Federal do Brasil ser, por força de lei, a autoridade pública competente para apreciar a documentação do sujeito passivo, aqui inserida sua escrita contábil, e dela extrair eventuais débitos previdenciários não devidamente adimplidos em suas épocas próprias, circunstância que mostra ser despicienda a chamada de eventual perito, para auditar, em paralelo à autoridade em foco, o objeto do seu dever de ofício.
Por tais razões, considero ser desnecessária a instauração da perícia pretendida pelo Município, com fulcro no preceito inscrito no art. 18 do Decreto nº 70.235/72.

4. DECISÃO
Pelas razões ora expendidas, CONHEÇO do recurso para, no mérito, CONCEDER-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, afastando a prescrição equivocadamente identificada pela fiscalização, reconhecer a compensação dos créditos tributários de natureza previdenciária referentes aos fatos geradores ocorridos até 18/09/2004 e desde que comprovadamente recolhidos pelo sujeito passivo ora recorrente, nos termos da legislação que rege a matéria em foco. 
É como voto.

Arlindo da Costa e Silva
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LANÇAMENTO  TRIBUTÁRIO.  ATO  ADMINISTRATIVO. 
PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE  E  LEGALIDADE.  INVERSÃO  DO 
ÔNUS DA PROVA. 
Tendo  em  vista  o  consagrado  atributo  da  presunção  de  veracidade  que 
caracteriza os atos administrativos, gênero do qual o lançamento tributário é 
espécie,  opera­se  a  inversão  do  encargo  probatório,  repousando  sobre  o 
notificado  o  ônus  de  desconstituir  o  lançamento  ora  em  consumação. 
Havendo  um  documento  público  com  presunção  de  veracidade  não 
impugnado eficazmente pela parte  contrária, o desfecho há de ser em favor 
dessa presunção. 

LANÇAMENTO  DE  OFÍCIO.  MULTA  E  JUROS  MORATÓRIOS. 
LEGALIDADE. 

O  crédito  decorrente  de  contribuições  previdenciárias  não  integralmente 
pagas na data de vencimento será acrescido de juros de mora equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ SELIC a que 
se refere o artigo 13 da Lei 9.065/95, incidentes sobre o valor atualizado, nos 
termos  do  art.  161  do  CTN  c.c.  art.  34  da  Lei  nº  8.212/91,  e  de  multa 
moratória  na  gradação  detalhada  pelo  art.  35  da  Lei  nº  8.212/91,  todos  de 
caráter  irrelevável, seja qual for o motivo determinante da falta, em atenção 
ao preceito inserido no §9º do art. 89 da Lei de Custeio da Seguridade Social. 

RECURSO  VOLUNTÁRIO.  ALEGAÇOES  ALHEIAS  AOS 
FUNDAMENTOS DA EXIGÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE LITÍGIO. 

Não  se  instaura  litígio  entre  questões  trazidas  à  baila  unicamente  pelo 
impugnante e que não sejam objeto da exigência  fiscal nem tenham relação 
direta com os fundamentos do lançamento. 

PERÍCIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO.  

A perícia tem, como destinatária final, a autoridade julgadora, a qual possui a 
prerrogativa de avaliar a pertinência de sua realização para a consolidação do 
seu convencimento acerca da solução da controvérsia objeto do litígio, sendo­
lhe facultado indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis. 

Recurso Voluntário Provido em Parte  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, 
por unanimidade de votos, em conceder provimento parcial ao recurso, nos termos do relatório 
e votos que integram o presente julgado. 
 

Liége Lacroix Thomasi – Presidente Substituta.  

 

Arlindo da Costa e Silva ­ Relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liége Lacroix 
Thomasi (Presidente Substituta de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice­presidente de 
turma), Adriana Sato, Paulo Roberto Lara dos Santos e Arlindo da Costa e Silva.  
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Relatório 

Período de apuração: 01/08/2009 a 30/03/2010 
Data da lavratura do AIOP: 24/09/2010. 
Data da ciência do AIOP: 29/09/2010. 

 

Trata­se  de  Auto  de  Infração  lavrado  em  face  do  Município  de  Barra  do 
Choça  ­  Prefeitura  Municipal,  referente  à  glosa  de  compensações  de  contribuições 
previdenciárias realizadas pelo Ente Público, no período de agosto de 2009 a março de 2010, as 
quais  não  foram  justificadas  durante  o  procedimento  fiscal,  conforme Relatório  Fiscal  a  fls. 
02/05.  

Relata a Autoridade Lançadora que o Ente Municipal declarou nas Guias de 
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social 
(GFIP)  referentes  às  competências  de  08/2009  a  03/2010  possuir  créditos  tributários 
correspondentes aos períodos e montantes ali discriminados, motivo pelo qual estava deixando 
de  recolher  as  contribuições  previdenciárias  declaradas,  para  exercer  o  seu  direito  de 
compensação. Tais créditos, segundo o autuado, eram decorrentes de pagamentos efetuados a 
exercentes  de mandatos  eletivos,  cuja  tributação  passou  a  ser  indevida  com  a Resolução  do 
Senado Federal n° 26, de 21 de junho de 2005.  

Da  análise  dos  elementos  levantados  no  curso  da  ação  fiscal,  concluiu  a 
fiscalização  pela  necessidade  de  serem  glosadas  as  compensações  declaradas  em GFIP,  em 
razão  da  constatação  de  que  créditos  declarados  pelo  contribuinte  serem  inexistentes,  seja 
porque a remuneração dos detentores de mandato eletivo não tinha sido oferecida à tributação 
(não  declarada  em  GFIP  ou  não  objeto  de  ação  fiscal),  seja  porque,  quando  oferecida  à 
tributação,  não  houve  o  respectivo  recolhimento  (a  comprovação  do  recolhimento 
caracterizaria a ocorrência de pagamento indevido), seja porque, nas poucas competências em 
que  a  remuneração  foi  oferecida  à  tributação  e  recolhida  a  respectiva  contribuição,  os 
pagamentos efetuados  já  tinham sido alcançados pela prescrição no momento da entrega das 
GFIP  nas  quais  foram  efetivadas  as  compensações;  e,  por  fim,  seja  porque  os  valores 
recolhidos a partir de 19/09/2004 são devidos. 

 

Irresignado  com  o  supracitado  lançamento  tributário,  o  sujeito  passivo 
apresentou impugnação a fls. 140/152. 

A Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em  Salvador/BA 
lavrou Decisão Administrativa textualizada no Acórdão a fls. 157/161, julgando procedente o 
lançamento e mantendo o crédito tributário em sua integralidade. 

O  Sujeito  Passivo  foi  cientificado  da  decisão  de  1ª  Instância  no  dia  16  de 
dezembro de 2011, conforme Aviso de Recebimento a fl. 163. 

Fl. 1579DF  CARF MF

Impresso em 10/10/2012 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 07/10/2012 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 07/10/
2012 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 08/10/2012 por LIEGE LACROIX THOMASI



 

  4

Inconformado  com  a  decisão  exarada  pelo  órgão  administrativo  julgador  a 
quo,  o  ora  Recorrente  interpôs  recurso  voluntário,  a  fls.  164/176,  respaldando  sua 
inconformidade em argumentação desenvolvida nos seguintes termos: 

· Nulidade do Auto de Infração por cerceamento de defesa durante a ação 
fiscal;  

· Que é incorreto o entendimento da Receita que limita o direito de efetuar 
compensação  ou  de  solicitar  restituição  dos  créditos  a  cinco  anos, 
contados a partir do pagamento;  

· Que a autuação da Receita é totalmente baseada em presunções, pois não 
traz  documentos  capazes  de  embasar  suas  conclusões,  apenas  faz 
afirmações sem um único lastro documental;  

· Que  todas as contribuições compensadas  foram devidamente  recolhidas 
aos cofres da União;  

· Que  o  valor  do  auto  de  infração  n°  10540.720265/2010­54,  DECAB 
37.297.197­0, além de cobrar o principal compensado, traz incidência de 
juros e multa de mora, o que é vedado pela legislação que regulamenta a 
compensação;  

· Que no auto de infração n° 10540.720266/2010­07, DECAB 37.304.163­
2, o valor máximo da multa seria de 50% do valor compensado, já que 
não  houve  na  espécie  hipótese  de  falsidade  de  qualquer  declaração 
realizada pelo contribuinte;  

· Necessidade de perícia técnica para o julgamento da impugnação.  

 

Ao fim, requer o reconhecimento da insubsistência do lançamento. 

 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 

 

Voto            

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva 

1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

O sujeito passivo  foi  válida  e eficazmente  cientificado da decisão  recorrida 
em 16/12/2011. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 12/01/2012, há que se 
reconhecer a tempestividade do recurso interposto. 

 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço. 
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2.  DAS PRELIMINARES 

2.1.   DO CERCEAMENTO DE DEFESA 

Pugna o Recorrente pela declaração de nulidade do procedimento fiscal com 
fulcro na alegação de cerceamento de defesa durante a ação fiscal. 

Razão não lhe assiste. 

Mostra­se  auspicioso  destacar  que  o  lançamento  tributário  se  configura 
legalmente como um procedimento administrativo, privativo da autoridade fiscal competente, 
com o objetivo de apurar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar 
a  matéria  tributável,  calcular  o  montante  do  tributo  devido,  identificar  o  sujeito  passivo  e, 
sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 

O  procedimento  administrativo  delineado  no  parágrafo  precedente  é 
inaugurado, em regra, por uma fase preliminar, de natureza eminentemente inquisitiva, na qual 
a autoridade fiscal promove a coleta de dados e informações, examina documentos, procede à 
auditagem  de  registros  contábeis  e  fiscais  e  verifica  a  ocorrência  ou  não  de  fato  gerador  de 
obrigação tributária aplicando­lhe a legislação tributária. 

Durante a fase oficiosa, os atos ex officio praticados pelo agente fiscal bem 
como  os  procedimentos  que  antecedem  o  ato  de  lançamento  são  unilaterais  da  fiscalização, 
sendo  juridicamente  inexigível  a  presença  do  contraditório  na  fase  de  formalização  do 
lançamento.  

A fase oficiosa ou não contenciosa encerra­se com a ciência do contribuinte 
do lançamento tributário levado a cabo, podendo ele, aquiescendo, nada alegar, vindo a pagar 
ou  a  parcelar  o  que  lhe  é  exigido,  ou,  numa  atitude  diametralmente  oposta,  discordando  da 
exigência,  impugnar o  lançamento,  exercendo assim o seu direito ao  contraditório e à  ampla 
defesa, inaugurando, assim, a fase litigiosa do Processo Administrativo Fiscal, a teor do art. 14 
do Decreto nº 70.235/72. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  

Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do 
procedimento. 

 

Nessa  perspectiva,  tanto  as  provas  coletadas  diretamente  pela  fiscalização 
quanto  àquelas  obtidas  por  intermédio  dos  trabalhos  complementares  de  investigação  não  se 
submetem ao contraditório e à ampla defesa nessa fase inquisitorial, mas, sim, posteriormente, 
com a impugnação ao lançamento pelo sujeito passivo, quando então se instaura o contencioso 
fiscal. 

Ao  contrário  do  que  entende  o  Recorrente,  em  virtude  de  sua  natureza 
inquisitiva,  a  ausência  do  contraditório  na  fase  preparatória  do  lançamento  não  o  nulifica. 
Anote­se que o auditor fiscal possui a prerrogativa, mas não a obrigação, de exigir do sujeito 
passivo  a  prestação  de  esclarecimentos  e  informações  de  interesse  da  fiscalização.  O 
contribuinte, sim, encontra­se jungido pelo dever jurídico de prestar à autoridade fiscal todas as 
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informações cadastrais, financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, 
bem como os esclarecimentos necessários à fiscalização, conforme assim preceitua o inciso III 
do art. 32 da Lei nº 8.212/91. 

 

2.2.   DA PRESCRIÇÃO. 

Com  efeito,  a  Resolução  n°  26/2005  do  Senado  Federal  suspendeu  a 
execução da alínea "h" do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/1991, acrescentada pelo §1º do art. 
13  da  Lei  nº  9.506/1997,  em  virtude  de  declaração  de  inconstitucionalidade  proferida  pelo 
Supremo  Tribunal  Federal,  em  decisão  definitiva  nos  autos  do  Recurso  Extraordinário  nº 
351.717­1/PR. 

RESOLUÇÃO SENADO FEDERAL nº 26, de 21 de junho de 2005 

O Senado Federal resolve:  

Art. 1º É suspensa a execução da alínea "h" do inciso I do art. 12 
da Lei Federal nº 8.212, de 24 de  julho de 1991, acrescentada 
pelo §1º do art. 13 da Lei Federal nº 9.506, de 30 de outubro de 
1997,  em  virtude  de  declaração  de  inconstitucionalidade  em 
decisão  definitiva  do  Supremo  Tribunal  Federal,  nos  autos  do 
Recurso Extraordinário nº 351.717­1 ­ Paraná.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

De acordo com o previsto no §2º do art. 1º do referido Decreto, os efeitos da 
suspensão da execução pelo Senado Federal seriam retroativos à data de entrada em vigor da 
norma declarada inconstitucional. 

Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de 1997. 

Art. 1º As decisões do Supremo Tribunal Federal que  fixem, de 
forma  inequívoca  e  definitiva,  interpretação  do  texto 
constitucional  deverão  ser  uniformemente  observadas  pela 
Administração Pública Federal direta e indireta, obedecidos aos 
procedimentos estabelecidos neste Decreto. 

§1º Transitada em julgado decisão do Supremo Tribunal Federal 
que declare a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, em 
ação  direta,  a  decisão,  dotada  de  eficácia  ex  tunc,  produzirá 
efeitos  desde  a  entrada  em  vigor  da  norma  declarada 
inconstitucional, salvo se o ato praticado com base na lei ou ato 
normativo  inconstitucional  não  mais  for  suscetível  de  revisão 
administrativa ou judicial. (grifos nossos)  

§2º O disposto no parágrafo anterior aplica­se, igualmente, à lei 
ou  ao  ato  normativo  que  tenha  sua  inconstitucionalidade 
proferida, incidentalmente, pelo Supremo Tribunal Federal, após 
a suspensão de sua execução pelo Senado Federal. 

 

O  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  publicou  o  Ato  Declaratório 
Executivo RFB n° 60, de 17 de outubro de 2005, dispondo em seu Art. 1º que “A suspensão, 
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pela Resolução nº 26 do Senado Federal, da execução da alínea "h" do inciso I do art. 12 da 
Lei nº 8.212, de 1991, acrescentada pelo §1º do art. 13 da Lei nº 9.506, de 1997, produz efeitos 
ex tunc, ou seja, desde a entrada em vigor da norma declarada inconstitucional”. 

Nesse contexto, até o dia 18 de setembro de 2004, os exercentes de mandato 
eletivo não poderiam ser considerados segurados obrigatórios do RGPS, por falta de previsão 
legal. Somente a contar da data de vigência da Lei n° 10.887/2004, diga­se, 19 de setembro de 
2004, é que o  exercente de mandato eletivo não vinculado a Regime Próprio de Previdência 
Social  passou  a  ser  caracterizado  como  segurado  obrigatório  do  RGPS,  na  qualidade  de 
segurado empregado. 

Ocorre  que  a  norma  disposta  no  §2º  do  art.  1º  do  Decreto  n°  2.346/1997, 
aplicável  nas  hipóteses  em  que  o  Supremo  Tribunal  Federal,  na  via  incidental,  declara 
inconstitucional lei ou ato normativo, deixa dúvidas quanto o estabelecimento do termo inicial 
do  prazo  prescricional  para  o  exercício  do  direito  de  repetição  de  indébito,  uma  vez  que  a 
suspensão da norma pelo Senado Federal não opera efeitos ex tunc, como na hipótese descrita 
no §1º do mesmo dispositivo  legal, mas  sim,  efeitos ex nunc,  de  forma que não  faz  sentido, 
nestes casos, a decisão retroagir à data de entrada da norma declarada inconstitucional. 

O Código Tributário Nacional, por seu turno, estatui em seu art. 168, II que o 
direito de pleitear a restituição extingue­se com o decurso do prazo de 5 anos, contados da data 
em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que 
tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  

Art.  168. O  direito  de  pleitear  a  restituição  extingue­se  com  o 
decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  nas  hipóteses  dos  incisos  I  e  II  do  artigo  165,  da  data  da 
extinção do crédito tributário; 

II  ­  na hipótese do  inciso  III do artigo 165, da data  em que se 
tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado 
a  decisão  judicial  que  tenha  reformado,  anulado,  revogado  ou 
rescindido a decisão condenatória. 

 

Deflui de uma interpretação teleológica da norma estampada no inciso II do 
art. 168 acima transcrito que, na hipótese tratada nos autos, o termo a quo para a contagem do 
prazo tem início com a publicação da Resolução n° 26/2005 do Senado Federal, uma vez que 
somente a contar de então, os contribuintes estranhos ao Recurso Extraordinário nº 351.717­1, 
passaram a usufruir dos efeitos dimanados da decisão do STF, graças aos efeitos erga omnes 
em que se opera a Resolução do Senado Federal em foco. 

Cumpre  registrar  que  a  própria  Previdência  Social  já  adotou  esse 
entendimento  anteriormente  no  precedente  de  inconstitucionalidade  das  contribuições 
instituídas por meio da Lei n° 7.789, conforme se depreende do teor da norma inscrita no art. 
228 da  Instrução Normativa  INSS/DC n°  100/2003,  em excerto  rememorado a  seguir para a 
melhor compreensão de seus fundamentos. 

Instrução Normativa INSS/DC n° 100/2003 
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Art.  228.  O  prazo  final  para  apresentação  de  pedido  de 
restituição  ou  de  início  da  efetivação  da  compensação  de 
contribuições  sociais  previdenciárias  relativas  a  remuneração 
paga  a  autônomos,  empresários  e  avulsos,  foi  estabelecido  de 
acordo com os seguintes critérios: 

I ­ os recolhimentos efetuados com base no inciso I do art. 3º da 
Lei  nº  7.787,  de 30  de  junho  de  1989,  relativos ao  período  de 
setembro de 1989 a outubro de 1991, tiveram por início do prazo 
prescricional o dia 28 de abril de 1995 (data da publicação da 
Resolução nº 14 do Senado Federal) e, por término, o dia 28 de 
abril de 2000; 

II ­ os recolhimentos efetuados com base no inciso I do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 1991, relativos ao período de novembro de 1991 
a abril de 1996, anterior à vigência da Lei Complementar nº 84, 
de  18  de  janeiro  de  1996,  tiveram  por  início  do  prazo 
prescricional  o  dia  1º  de  dezembro  de  1995  (data  da 
republicação  da  decisão  proferida  na  Ação  Direta  de 
Inconstitucionalidade ­ ADIN nº 1.102/DF) e, por término, o dia 
1º de dezembro de 2000.  

  

Nessa  mesma  rota  navega  a  jurisprudência  assentada  nos  Tribunais 
Superiores, conforme se depreende do julgamento do Agravo Regimental no Recurso Especial 
n° 506.127 PR (2003/0036004­3), de relatoria do Ministro Luiz Fux, publicada no DJ em 1º de 
março de 2004, cuja ementa encontra­se assim redigida: 

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  A  REMUNERAÇÃO  PAGA  A 
AVULSOS, AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. ART.  3º,  I, 
DA  LEI  7.787/89  E  ART.  22,  I,  DA  LEI  8.212/91.  AÇÃO  DE 
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  TRIBUTO  DECLARADO 
INCONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

1. O sistema de controle de constitucionalidade das leis adotado 
no  Brasil  implica  assentar  que  apenas  as  decisões  proferidas 
pelo  STF  no  controle  concentrado  têm  efeitos  erga  omnes. 
Consectariamente,  a  declaração  de  inconstitucionalidade  no 
controle  difuso  tem  eficácia  inter  partes.  Forçoso,  assim, 
concluir  que  o  reconhecimento  da  inconstitucionalidade  da  lei 
instituidora do  tributo pelo STF  só pode ser  considerado como 
termo inicial para a prescrição da ação de repetição do indébito 
quando  efetuado  no  controle  concentrado  de 
constitucionalidade, ou,  tratando­se de controle difuso, somente 
na  hipótese  de  edição  de  resolução  do  Senado  Federal, 
conferindo  efeitos  erga  omnes  àquela  declaração  (CF,  art.  52, 
X). 2. Ressalva do ponto de vista do Relator, no sentido de que a 
declaração  de  inconstitucionalidade  somente  tem  o  condão  de 
iniciar  o  prazo  prescricional  quando,  pelas  regras  gerais  do 
CTN, a prescrição ainda não se tenha consumado. Considerando 
a tese sustentada de que a ação direta de inconstitucionalidade é 
imprescritível,  e  em  face  da  discricionariedade  do  Senado 
Federal  em editar a  resolução prevista no art.  52, X, da Carta 
Magna,  as  ações  de  repetição  do  indébito  tributário  ficariam 
sujeitas  à  reabertura  do  prazo  prescricional  por  tempo 
indefinido,  violando  o  primado  da  segurança  jurídica,  e  a 
fortiori,  todos  os  direitos  seriam  imprescritíveis,  como  bem 
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assentado  em  sede  doutrinária:  "Por  isso,  o  controle  da 
legalidade não é absoluto, exige o respeito do presente em que a 
lei foi vigente. Daí surgem os prazos judiciais garantindo a coisa 
julgada,  e  a  decadência  e  a  prescrição  cristalizando  o  ato 
jurídico  perfeito  e  o  direito  adquirido.  (...)  Como  a  ADIN  é 
imprescritível,  todas  as  ações  que  tiverem  por  objeto  direitos 
subjetivos decorrentes de lei cuja constitucionalidade ainda não 
foi  apreciada,  ficariam  sujeitas  à  reabertura  do  prazo  de 
prescrição,  por  tempo  indefinido.  Assim,  disseminar­se­ia  a 
imprescritibilidade  no  direito,  tornando  os  direitos  subjetivos 
instáveis  até  que  a  constitucionalidade  da  lei  seja  objeto  de 
controle pelo STF. Ocorre que,  se a decadência e a prescrição 
perdessem  o  seu  efeito  operante  diante  do  controle  direto  de 
constitucionalidade, então todos os direitos subjetivos tornar­se­
iam  imprescritíveis.  A  decadência  e  a  prescrição  rompem  o 
processo  de  positivação  do  direito,  determinando  a 
imutabilidade  dos  direitos  subjetivos  protegidos  pelos  seus 
efeitos,  estabilizando  as  relações  jurídicas,  independentemente 
de ulterior controle de constitucionalidade da lei. O acórdão em 
ADIN  que  declarar  a  inconstitucionalidade  da  lei  tributária 
serve  de  fundamento  para  configurar  juridicamente  o  conceito 
de  pagamento  indevido,  proporcionando  a  repetição  do  débito 
do  Fisco  somente  se  pleiteada  tempestivamente  em  face  dos 
prazos de decadência e prescrição: a decisão em controle direto 
não tem o efeito de reabrir os prazos de decadência e prescrição. 
Descabe, portanto,  justificar que, com o trânsito em julgado do 
acórdão do STF, a reabertura do prazo de prescrição se dá em 
razão  do  princípio  da  actio  nata.  Trata­se  de  repetição  de 
princípio: significa sobrepor como premissa a conclusão que se 
pretende.  O  acórdão  em  ADIN  não  faz  surgir  novo  direito  de 
ação  ainda  não  desconstituído  pela  ação  do  tempo  no  direito. 
Respeitados  os  limites  do  controle  da  constitucionalidade  e  da 
imprescritibilidade da ADIN, os prazos de prescrição do direito 
do contribuinte ao débito do Fisco permanecem regulados pelas 
três  regras que  construímos a partir dos dispositivos do CTN." 
(Eurico  Marcos  Diniz  de  Santi.  Decadência  e  Prescrição  no 
Direito  Tributário.  São  Paulo,  Editora Max  Limonad,  2000,  p. 
271/277)  3.  Submissão  ao  entendimento  predominante  da 
Primeira Seção, no julgamento do ERESP nº 423.994/MG, com a 
ressalva  do  relator  de  que  essa  tese  não  pode  reabrir  prazos 
prescricionais  superados  à  luz  do  CTN.  Destarte,  naquele 
julgamento restaram assentados os  seguintes  termos  iniciais da 
ação  de  repetição:  a)  quando  no  controle  concentrado  houver 
declaração  de  inconstitucionalidade,  inicia­se  a  prescrição 
quinquenal da ação, do trânsito em julgado da declaração pelo 
STF; b) quando o controle for difuso, o termo inicial é a data da 
publicação da resolução do Senado Federal (art. 52, X, da CF); 
c) inocorrendo declaração de inconstitucionalidade, prevalece a 
tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), vale dizer, nos tributos sujeitos 
a  lançamento  por  homologação,  o  prazo  prescricional  é  de  5 
(cinco)  anos,  contados  a  partir  da  ocorrência  do  fato  gerador, 
acrescidos  de mais  um  quinquênio,  computados  desde  o  termo 
final  do  prazo  atribuído  ao  Fisco  para  verificar  o  quantum 
devido  a  título  do  tributo.  4.  A  declaração  da 
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inconstitucionalidade  da  expressão  "avulsos,  autônomos  e 
administradores", contida no inciso I do art. 3 da Lei 7.787/89, 
se  deu  no  julgamento  do Recurso Extraordinário  177.296­4/RJ 
(controle difuso), publicada no DJ de 09/12/1994. Entretanto, a 
Resolução  nº  14  do  Senado  Federal,  consectária  ao  referido 
julgamento,  e  que  suspendeu  a  execução  dos  referidos 
Decretos­leis, foi publicada no Diário Oficial da União apenas 
em 28/04/1995, pelo que este é o termo inicial da prescrição da 
ação de repetição do indébito, perfazendo o lapso de 5 (cinco) 
anos para efetivar­se a prescrição, em 28/04/2000. 5. Por outro 
lado,  a  declaração  de  inconstitucionalidade  da  expressão 
"avulsos,  autônomos  e  administradores"  contida  no  inciso  I  do 
art. 3º da Lei 8.212/91, se deu no julgamento da ADIN 1.102/DF, 
cujo  acórdão  foi  publicado  no  DJ  de  17/11/1995,  tendo 
transitado  em  julgado  em 13/12/1995, perfazendo o  lapso de 5 
(cinco)  anos  para  efetivar­se  a  prescrição,  em  13/12/2000.  6. 
Agravo  regimental  provido,  para  dar  parcial  provimento  ao 
recurso especial do INSS, reconhecendo prescrita a pretensão de 
repetição  dos  valores  recolhidos  a  título  de  contribuição 
previdenciária sobre a remuneração paga a autônomos, avulsos 
e administradores sob a vigência da Lei 7.787/89. 

 

Estampado  nesse matiz  o  quadro  Jurídico  aplicável  à  espécie,  avulta  como 
certo  que,  somente  a  contar  da  publicação  da  Resolução  do  Senado  Federal  n°  26/2005  o 
sujeito  passivo  passou  a  ter  a  seu  dispor  o  Direito  de  Ação  para  pleitear  a 
restituição/compensação  dos  valores  indevidamente  recolhidos  à  Seguridade  Social.  Nesse 
contexto, o termo inicial do prazo prescricional ora debatido assenta­se então em 22 de junho 
de 2005, encerrando­se destarte em 21 de junho de 2010.  

Ora,  sendo  o  período  de  apuração  do  crédito  tributário  de  agosto/2009  a 
março/2010, fácil é concluir que o direito de compensação pleiteado pelo Recorrente não pode 
ser considerado como prescrito. 

 

Vencidas as preliminares, passamos diretamente ao exame do mérito. 

 

3.   DO MÉRITO 

Cumpre  de  plano  assentar  que  não  serão  objeto  de  apreciação  por  este 
Colegiado  as  matérias  não  expressamente  impugnadas  pelo  Recorrente,  as  quais  serão 
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª 
instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu  instrumento de Recurso 
Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela parte. 

 

3.1.   DA COMPENSAÇÃO 

Pondera o Ente Municipal que a autuação da Receita é totalmente baseada em 
presunções,  pois  não  traz  documentos  capazes  de  embasar  suas  conclusões,  apenas  faz 
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afirmações  sem  um  único  lastro  documental.  Aduz  em  defesa  que  todas  as  contribuições 
compensadas foram devidamente recolhidas aos cofres da União. 

As provas dos autos, no entanto, não corroboram tal asserção. 

 

3.1.1.  DO DIREITO À COMPENSAÇÃO 

Cumpre, de plano, encarecer que não se encontra em discussão nos presentes 
autos  a  legalidade  do  direito  creditório  do  sujeito  passivo,  eis  que  tal  direito  decorre 
diretamente da Resolução n° 26/2005 do Senado Federal suspendeu a execução da alínea "h" 
do  inciso  I  do  art.  12  da  Lei  nº  8.212/1991,  acrescentada  pelo  §1º  do  art.  13  da  Lei  nº 
9.506/1997, em virtude de declaração de inconstitucionalidade proferida incidenter tantum pelo 
Supremo  Tribunal  Federal,  em  decisão  definitiva  nos  autos  do  Recurso  Extraordinário  nº 
351.717­1/PR. 

Cabe iluminar,  igualmente, que no capítulo reservado ao Sistema Tributário 
Nacional, a Carta Constitucional outorgou à Lei Complementar a competência para estabelecer 
normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre crédito tributário, dentre 
outras. 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  
Art. 146. Cabe à lei complementar: 
(...) 
III  ­  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação 
tributária, especialmente sobre: 
(...) 
b)  obrigação,  lançamento,  crédito,  prescrição  e  decadência 
tributários; 

 

Nessa  vertente,  no  exercício  da  competência  que  lhe  foi  outorgada  pelo 
Constituinte  Originário,  o  Código  Tributário  Nacional  ­  CTN  conferiu  ao  instituto  da 
compensação os contornos jurídicos de modalidade de extinção do crédito tributário da fazenda 
pública em face do sujeito passivo da obrigação tributária, nos termos dos seus artigos 156, II ; 
170 e 170­A. 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL – CTN  
Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 
(...) 
II ­ a compensação; 
 
Art.  170.  A  lei  pode,  nas  condições  e  sob  as  garantias  que 
estipular,  ou  cuja  estipulação  em  cada  caso  atribuir  à 
autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos 
tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, 
do sujeito passivo contra a Fazenda pública. 
Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a 
lei determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu 
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montante,  não  podendo,  porém,  cominar  redução  maior  que  a 
correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo 
a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento. 
 
Art. 170­A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento 
de  tributo,  objeto  de  contestação  judicial  pelo  sujeito  passivo, 
antes  do  trânsito  em  julgado  da  respectiva  decisão  judicial. 
(Artigo incluído pela LC nº 104, de 10.1.2001) 

 

Note­se  que,  ao  estabelecer  normas  gerais  em matéria  de  crédito  tributário, 
através do regramento de uma de suas modalidades de extinção, o art. 170 do CTN estatuiu que 
a  lei  poderia,  nas  condições  e  sob  as  garantias  que  estipulasse,  ou  cuja  estipulação  em  cada 
caso  atribuísse  à  autoridade  administrativa,  autorizar  a  compensação  de  créditos  tributários 
com  créditos  líquidos  e  certos,  vencidos  ou  vincendos,  do  sujeito  passivo  contra  a  Fazenda 
Pública. Dessarte, o instituto da compensação, no Direito Tributário, depende pois de previsão 
legal. 

Atendendo  ao  comando  do  CTN,  no  âmbito  federal,  o  instituto  da 
compensação de tributos federais foi regulamentado pela Lei nº 8.383/91, cujo Art. 66 dispôs 
que, nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive 
previdenciárias,  e  receitas  patrimoniais,  mesmo  quando  resultante  de  reforma,  anulação, 
revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderia efetuar a compensação 
desse valor no recolhimento de importância correspondente a período subsequente. Ao mesmo 
tempo,  o  parágrafo  único  do  referido  dispositivo  legal  impôs  uma  restrição  à  compensação 
tributária  ao  dispor  que  a  compensação,  no  âmbito  tributário,  só  poderia  ser  efetuada  entre 
tributos, contribuições e receitas da mesma espécie. 

LEI N° 8.383, de 30 de dezembro de 1991 
Art.  66.  Nos  casos  de  pagamento  indevido  ou  a  maior  de 
tributos,  contribuições  federais,  inclusive  previdenciárias,  e 
receitas  patrimoniais,  mesmo  quando  resultante  de  reforma, 
anulação,  revogação  ou  rescisão  de  decisão  condenatória,  o 
contribuinte  poderá  efetuar  a  compensação  desse  valor  no 
recolhimento  de  importância  correspondente  a  período 
subsequente. (com Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.199) 
§1º  A  compensação  só  poderá  ser  efetuada  entre  tributos, 
contribuições e receitas da mesma espécie. (grifos nossos) 
§2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. 
§3º  A  compensação  ou  restituição  será  efetuada  pelo  valor  do 
tributo  ou  contribuição  ou  receita  corrigido  monetariamente 
com base na variação da UFIR. 
§4º As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União 
e  o  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  ­  INSS  expedirão  as 
instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.  

 

Em  se  tratando  de  contribuições  sociais  destinadas  ao  financiamento  da 
Seguridade  Social,  a  regulamentação  jurídica  do  instituto  da  compensação  tributária  foi 
confiada à Lei nº 8.212/91, cujo art. 89 assim estatui: 

LEI Nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art.  89.  Somente  poderá  ser  restituída  ou  compensada 
contribuição  para  a  Seguridade  Social  arrecadada  pelo 
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Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  ­  INSS  na  hipótese  de 
pagamento  ou  recolhimento  indevido.  (Redação dada pela Lei 
nº 9.129, de 20.11.1995) (grifos nossos)  
§1º  Admitir­se­á  apenas  a  restituição  ou  a  compensação  de 
contribuição  a  cargo  da  empresa,  recolhida  ao  INSS,  que,  por 
sua  natureza,  não  tenha  sido  transferida  ao  custo  de  bem  ou 
serviço oferecido à sociedade. (Redação dada pela Lei nº 9.129, 
de 20.11.1995) 
§2º  Somente  poderá  ser  restituído  ou  compensado,  nas 
contribuições  arrecadadas  pelo  INSS,  o  valor  decorrente  das 
parcelas referidas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único 
do  art.  11  desta  Lei.  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.129,  de 
20.11.1995) 
§3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a 
trinta por cento do valor a ser recolhido em cada competência. 
(Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995) 
§4º Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuições serão 
restituídas  ou  compensadas  atualizadas  monetariamente. 
(Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995) 
§5º Observado o disposto no § 3º, o saldo remanescente em favor 
do contribuinte, que não comporte compensação de uma só vez, 
será  atualizado  monetariamente.  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.129, de 20.11.1995) 
§6º A  atualização monetária  de  que  tratam os  §§ 4º  e  5º  deste 
artigo observará os mesmos critérios utilizados na cobrança da 
própria  contribuição.  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.129,  de 
20.11.1995) 
§7º  Não  será  permitida  ao  beneficiário  a  antecipação  do 
pagamento  de  contribuições  para  efeito  de  recebimento  de 
benefícios.(Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995) 
§8º Verificada a existência de débito em nome do sujeito passivo, 
o  valor  da  restituição  será  utilizado  para  extingui­lo,  total  ou 
parcialmente,  mediante  compensação.  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.196, de 2005) 

 

A redação do caput do Art. 89 da Lei nº 8.212/91 é de clareza solar ao dispor 
que  somente  os  créditos  do  sujeito  passivo  em  face  da  fazenda  pública,  decorrentes  de 
pagamento ou recolhimento indevido de contribuições sociais destinadas ao financiamento da 
Seguridade Social, é que podem ser objeto de compensação ou de restituição.  

Para tornar esse entendimento o mais  livre de dúvidas possível, o parágrafo 
segundo do mesmo art. 89 complementou o respectivo caput dispondo que somente pode ser 
restituído  ou  compensado,  nas  contribuições  arrecadadas  pelo  INSS,  o  valor  decorrente  das 
parcelas referidas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do Art. 11 da Lei nº 8.212/91, 
ou seja, as contribuições sociais destinadas ao financiamento da seguridade social: 

a) A cargo da empresa, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos 
segurados  a  seu  serviço,  nos  termos  do  Art.  22,  I,  II  e  III  da  Lei  Nº 
8.212/91. 
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b) As contribuições sociais a cargo dos empregadores domésticos, de acordo 
com o Art. 24 da Lei Nº 8.212/91. 

c) As contribuições sociais a cargo dos trabalhadores, incidentes sobre o seu 
salário­de­contribuição, conforme Art. 20 da Lei Nº 8.212/91. 

 
LEI Nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é 
composto das seguintes receitas:  
I ­ receitas da União; 
II ­ receitas das contribuições sociais; 
III ­ receitas de outras fontes. 
Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:  
a)  as  das  empresas,  incidentes  sobre  a  remuneração  paga  ou 
creditada aos segurados a seu serviço; 
b) as dos empregadores domésticos; 
c)  as  dos  trabalhadores,  incidentes  sobre  o  seu  salário­de­
contribuição;  

 

As  disposições  inscritas  no  parágrafo  segundo  do  aludido  art.  89  combinadas 
com as do parágrafo único do art. 11, ambos da Lei nº 8.212/91, excluem da compensação toda 
e qualquer espécie de crédito da empresa em face da  fazenda pública que não sejam aquelas 
decorrentes das contribuições sociais instituídas pelos artigos 20, 22,  I,  II e III e 24, todos da 
Lei Orgânica da Seguridade Social ­ LOSS. 

O  exercício  do  direito  à  compensação,  entretanto,  não  se  revela 
incondicionado,  haja  vista  encontrar­se  circunscrito  ao  preenchimento  de  determinados 
requisitos legais, a ônus do interessado, consistentes, dentre outros, na efetiva demonstração e 
comprovação  da  existência  e  titularidade  do  crédito  tributário  que  se  almeja  compensar. De 
outro eito, o Interessado dispõe de prazo peremptório para o exercício do seu direito creditório, 
sob pena de prescrição. 

No direito Processual, não há prova pertencente a uma das partes, mas, sim, o 
ônus  de  produzi­la.  A  prova,  uma  vez  produzida,  passa  a  pertencer  à  relação  jurídico­
processual, não pertencendo mais nem ao autor tampouco ao demandado.  

Em  consonância  com  o  princípio  “actori  incumbit  probatio”  adotado  pelo 
Direito Processual Brasileiro,  cabe  a  quem alega  o  ônus  da  prova  dos  fatos  constitutivos  do 
Direito por si alegado (onus probandi). 

Nessa prumada, alegando o sujeito passivo um direito a compensação, deve 
então  incumbir­se  da  produção  da  prova  de  que  se  encontram  satisfeitos  os  requisitos 
indispensáveis para a sua fruição. 

A  polêmica,  então,  cinge­se  na  verificação  da  presença,  nos  autos,  da 
demonstração  e  comprovação  dos  elementos  autorizadores  do  exercício  do  direito  creditório 
levado  a  efeito  pelo  Contribuinte,  eis  que  tal  direito  tributário  encontra­se  condicionado  ao 
atendimento cumulativo das seguintes condições:  

a)  Demonstração de que o crédito  reclamado pelo  Interessado  refere­se às 
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único 
do Art. 11 da Lei nº 8.212/91; 
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b)  Comprovação de que as  contribuições  sociais  indevidas,  nos  termos do 
item anterior, houveram­se por efetivamente recolhidas ao Erário; 

c)  Que inexistem débitos constituídos em face do Interessado em favor da 
fazenda pública correspondente; 

d)  Que  a  compensação  pretendida  houve­se  por  efetivamente  realizada 
dentro do prazo não vitimado pelo instituto da prescrição tributária;  

 

Diante  de  tal  cenário,  demonstrada  a  natureza  jurídica  previdenciária  da 
obrigação tributária principal indevida da qual decorre o crédito alegado pelo sujeito passivo, 
imperativa  se mostra  a  comprovação  da  constituição  do  crédito  tributário  dela  decorrente,  a 
qual pode ser levada a efeito nas formas que se vos seguem: 

I.  A partir de janeiro de 1999, pela declaração em GFIP da remuneração e 
das contribuições dela decorrentes;  

II.  Pela  confissão  das  contribuições  devidas,  normalmente  sucedidas  por 
pedido de parcelamento;  

III.  Pela  constituição  de  ofício  do  crédito  tributário,  mediante  Auto  de 
Infração ou Notificação Fiscal de Lançamento.  

 

Na  sequência,  demonstrada  a  constituição  do  crédito  tributário,  há  que  ser 
comprovada a sua extinção pelo correspondente pagamento, pois só assim irá se configurar o 
recolhimento indevido ou a maior, elemento essencial e condição sine qua non para o exercício 
do direito ora pleiteado. 

 

3.1.2.  DA PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO 

Revela­se  de  suma  importância  iluminar  que  os  atos  administrativos,  assim 
como  seu  conteúdo,  gozam  de  presunção  legal  iuris  tantum  de  legalidade,  legitimidade  e 
veracidade. 

Diferentemente  do  que  ocorre  com  as  pessoas  jurídicas  de  direito  privado, 
que  se  formam  a  partir  da  vontade  humana,  as  pessoas  jurídicas  de  direito  público  tem  sua 
existência  legal  em  razão  de  fatos  históricos,  da  Constituição  do  país,  de  leis  ou  tratados 
internacionais, visando ao atingimento de certos fins de interesse da coletividade, estruturando­
se  juridicamente,  ao  influxo  de  uma  finalidade  cogente,  eis  que  vinculada  ao  princípio  da 
constitucional da finalidade.  

Muito  embora  a  Administração  Pública  se  submeta  primordialmente  ao 
regime  jurídico  de  direito  público,  nas  ocasiões  em  que  sua  subsunção  ao  regime  de  direito 
privado se revela preponderante, a sua submissão não é absoluta, uma vez que a necessidade de 
satisfação  dos  interesses  coletivos  exige  a  outorga  de  prerrogativas  e  privilégios  para  a 
Administração pública, tanto para limitar o exercício dos direitos individuais em benefício do 
bem  estar  coletivo  como  para  a  própria  e  eficaz  prestação  de  serviços  públicos.  Tais 
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prerrogativas e privilégios existem e subsistem mesmo quando o Ente Público se equipara ao 
privado, eis que inerentes à ideia de dever irremissível do Estado, bem como à supremacia dos 
interesses  coletivos  que  representa  em  contraposição  aos  interesses  individuais  de  natureza 
privada. 

Justificam­se  as  prerrogativas  e  privilégios  da  Administração  Pública  pela 
circunstância de serem os atos administrativos emanações diretas do Poder Público em favor da 
coletividade, impondo­se­lhes a premência de serem ornados de determinados atributos que os 
distingam dos  atos  jurídicos de direito privado, o que  lhes  confere  características  intrínsecas 
próprias e condições peculiares de atuação na sociedade, como nessa qualidade se apresentam a 
presunção de legitimidade, a imperatividade e a auto­executoriedade.  

Relembrando  o  magistério  do  Mestre  Hely  Lopes  Meirelles,  “os  atos 
administrativos,  qualquer  que  seja  sua  categoria  ou  espécie,  nascem  com  a  presunção  de 
legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleça. Essa presunção decorre do 
princípio da legalidade da Administração, que, nos Estados de Direito, informa toda a atuação 
governamental. Além disso, a presunção de legitimidade dos atos administrativos responde as 
exigências de celeridade e segurança das atividades do Poder Público, que não podem ficar na 
dependência da solução de impugnação dos administrados, quanto à legitimidade de seus atos, 
para  só  após  dar­lhes  execução”.  (Direito  Administrativo  Brasileiro.  São  Paulo:  Malheiros, 
1995). 

Nessa vertente, a presunção de legitimidade do ato administrativo relaciona­
se aos seus aspectos  jurídicos. Em consequência, presumem­se, até que se prove o contrário, 
que os atos administrativos foram emitidos com observância da lei. No entanto, essa presunção 
abrange também a veracidade dos fatos contidos no ato, no que se convencionou denominar de 
“presunção de veracidade dos atos administrativos”, do qual decorre a circunstância de serem 
presumidos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pela Administração,  até  a  prova  em  sentido 
diverso. 

Na arguta visão de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a presunção de veracidade 
e  legitimidade  consiste  na  "conformidade  do  ato  à  lei.  Em  decorrência  desse  atributo, 
presumem­se,  até  prova  em  contrário,  que  os  atos  administrativos  foram  emitidos  com 
observância  da  lei"  (Direito Administrativo,  18ª  Edição,  2005, Atlas,  São  Paulo).  Ainda  de 
acordo com a citada autora, "A presunção de veracidade diz respeito aos fatos. Em decorrência 
desse atributo, presumem­se verdadeiros os fatos alegados pela Administração." (op. cit. pág. 
191). Dessarte,  a  aplicação  da  presunção  de  veracidade  tem o  condão  de  inverter o  ônus  da 
prova, cabendo ao particular comprovar de forma cabal a inocorrência dos fatos descritos pelo 
agente  público,  ou  circunstância  que  exima  sua  responsabilidade  administrativa,  nos  termos 
dos art. 333, inciso I do Código de Processo Civil. 

Nessa toada, por serem dotados os atos administrativos de prerrogativas que 
derrogam  o  direito  comum  perante  a  administração,  urge  serem  analisados  sob  a  luz  que 
dimana do regime jurídico de direito público que os rege.  

Neste  comenos,  digressionando  superficialmente  sobre  os  meios  de  prova 
admissíveis em direito, percebemos que o art. 332 do Código de Processo Civil considera como 
hábeis  a  provar  a  verdade  dos  fatos  todos  os meios  legais,  assim  como  aqueles moralmente 
legítimos, ainda que não especificados no Código.  

A partir da interpretação sistemática do ora revisitado dispositivo, perante o 
dogma do contraditório e da ampla defesa encartado nos incisos LV e LVI do art. 5º da CF/88, 
conclui­se ser aceitável a utilização no processo administrativo ou judicial de todos os meios de 
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prova, desde que moralmente legítimos e colhidos, direta ou indiretamente, sem infringência às 
normas de direito material.  

Visitando as páginas do CPC, nossas retinas são expostas ao preceito inscrito 
no inciso IV do art. 334, que assenta de forma expressa não depender de prova no processo os 
fatos em cujo favor militar presunção legal de existência ou de veracidade. 

Código de Processo Civil  
Art.  332.  Todos  os  meios  legais,  bem  como  os  moralmente 
legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 
para provar a verdade dos  fatos, em que se  funda a ação ou a 
defesa. 
Art. 334. Não dependem de prova os fatos: 
(...) 
IV  ­  em  cujo  favor  milita  presunção  legal  de  existência  ou  de 
veracidade. 

 

Vale  lembrar  que  as  presunções,  assim  como  os  indícios,  são  também 
conhecidas  como  prova  indireta.  Nessa  perspectiva,  enquanto  os  meios  ordinários  de  prova 
fornecem  ao  julgador  a  ideia  objetiva  do  fato  que  se  almeja  provar,  na  presunção,  os  fatos 
afirmados não  se  referem ao meio de prova  apresentado, mas  a um outro  fato ordinário não 
comprovado  nos  autos  mas  conexo  ao  fato  probante,  que  com  ele  se  relaciona,  e  de  cujo 
conhecimento, através de um raciocínio lógico, atrai a conclusão de ocorrência do primeiro. A 
estrutura do raciocínio empregado é a do silogismo, figurando como premissa menor um fato 
conhecido e provado nos autos e como premissa maior a verdade contida nesse fato auxiliar, 
cuja ocorrência se deduz pela experiência do que ordinariamente acontece.  

Colhemos  da  melhor  doutrina  que,  “nesse  caso,  o  juiz  conhecerá  o  fato 
probando indiretamente. Tendo como ponto de partida o fato conhecido, caminha o juiz, por 
via do raciocínio e guiado pela experiência, ao  fato por provar”  (Moacyr Amaral dos Santos, 
Primeiras Linhas de Direito Processual Civil ­ 2º Volume, São Paulo: Saraiva, 1995). 

Consoante  tal  estrutura,  se  um  determinado  fato  jurídico  realmente  vem  a 
ocorrer, dele sucederá o fato que se deseja provar, em razão do que comumente acontece. Em 
hipóteses tais, quando na base do silogismo se chega a um fato que ordinariamente acontece, 
da  conclusão  se  autoriza  que  se  extraia  uma  presunção,  eis  que  o  fato  presumido  é  uma 
consequência verossímil do fato conhecido. 

Assim,  as  presunções  legais  decorrem  de  um  raciocínio  sugerido  pelo 
ordenamento legal, devendo tal situação restar expressamente consignada na lei. Sua eficácia 
probatória,  todavia,  pode  admitir  ou  não  de  prova  em  sentido  contrário. Nesse  contexto,  na 
presunção  absoluta  a  parte  invocadora  da  presunção  não  está  obrigada  a  provar  o  fato 
presumido,  mas  sim,  o  fato  no  qual  a  lei  se  assenta,  não  admitindo  qualquer  prova  em 
contrário.  De modo  diverso,  na  presunção  relativa,  a  lei  estabelece  que  o  fato  presumido  é 
havido como verdadeiro até que a ele se oponha prova em contrário.  

No  caso  sub  examine,  a  presunção  de  veracidade  dos  atos  administrativos 
decorre  do  princípio  da  legalidade  estatuído  no  caput  do  art.  37  da  Lex  Excelsior,  sendo 
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considerada, para efeitos processuais, uma presunção legal iuris tantum e, dessarte, um meio de 
prova válido no processo.  

Deflui  da  interpretação  sistemática  dos  dispositivos  encartados  nos  artigos 
19,  II  da  Escritura  Constitucional  e  364  do  Pergaminho  Processual  Civil  que  os  fatos 
consignados em documentos públicos carregam consigo a presunção de veracidade atávica aos 
atos  administrativos,  ostentando  estes  fé  pública,  a  qual  não  pode  ser  recusada  pela 
Administração  Pública,  devendo  ser  admitidos  como  verdadeiros  até  que  se  produza  prova 
válida em contrário. 

Constituição Federal de 1988  
Art.  19. É  vedado à União,  aos Estados,  ao Distrito Federal  e 
aos Municípios: 
(...) 
II ­ recusar fé aos documentos públicos; 
(...) 
 
 
Código de Processo Civil  
Art.  364.  O  documento  público  faz  prova  não  só  da  sua 
formação, mas também dos fatos que o escrivão, o tabelião, ou o 
funcionário declarar que ocorreram em sua presença. 

 

A Suprema Corte de Justiça já  irradiou sem em seus arestos a  interpretação 
que  deve  prevalecer  na  pacificação  do  debate  em  torno  do  assunto,  sendo  extremamente 
convergente  a  jurisprudência  dela  promanada,  como  se  pode  verificar  nos  julgados  a  seguir 
alinhados, cujas ementas rogamos vênia para transcrevê­las. 

AgRg no RMS 19918 / SP 
Relator(a) Ministro OG FERNANDES 
Órgão Julgador T6 ­ SEXTA TURMA 
Data da Publicação/Fonte: DJe 31/08/2009 
MANDADO  DE  SEGURANÇA  IMPETRADO  CONTRA  ATO 
ADMINISTRATIVO  CASSATÓRIO  DE  APOSENTADORIA. 
CERTIDÃO  DE  TEMPO  DE  SERVIÇO  SOBRE  A  QUAL 
PENDE  INCERTEZA  NÃO  RECEPCIONADA  PELO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO. 
EXTINÇÃO  DO  MANDAMUS  DECRETADO  POR  MAIORIA. 
VÍNCULO  FUNCIONAL.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
COMPROVAÇÃO  ATRAVÉS  DOS  ARQUIVOS  DA 
PREFEITURA.  MOTIVO  DE  FORÇA  MAIOR.  INCÊNDIO. 
EXISTÊNCIA  DE  CERTIDÃO  DE  TEMPO  DE  SERVIÇO 
EXPEDIDA  PELA  PREFEITURA  ANTES  DO  SINISTRO. 
DOCUMENTO PÚBLICO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. 
1.  Esta Corte  Superior  de  Justiça  possui  entendimento  firmado 
no sentido de que o documento público merece fé até prova em 
contrário. No  caso,  o  recorrente  apresentou  certidão  de  tempo 
de serviço expedida pela Prefeitura do Município de Itobi/SP ­ a 
qual comprova o trecho temporal de 12 anos, 3 meses e 25 dias 
relativos ao serviço público prestado à referida Prefeitura entre 
10/3/66 a 10/2/78 ­ que teve firma do então Prefeito e Chefe do 
Departamento Pessoal e foi reconhecida pelo tabelião local. 
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2.  Ademais,  é  incontroverso  que  ocorreu  um  incêndio  na 
Prefeitura Municipal Itobi/SP em dezembro de 1992. 
3.  Desse  modo,  a  certidão  expedida  pela  Prefeitura  de  Itobi, 
antes do incêndio, deve ser considerada como documento hábil a 
comprovar  o  tempo  de  serviço  prestado  pelo  recorrente  no 
período de 10/3/66 a 10/2/78, seja por possuir fé pública ­ uma 
vez que não foi apurada qualquer falsidade na referida certidão 
­,  seja  porque,  em  virtude  do  motivo  de  força  maior  acima 
mencionado,  não  há  como  saber  se  os  registros  do  recorrente 
foram realmente destruídos no referido sinistro. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento. 
 
 
EREsp 123930 / SP 
Relator(a) Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS 
Órgão Julgador CE ­ CORTE ESPECIAL  
Data da Publicação/Fonte: DJ 15/06/1998 p. 2  
PROCESSUAL  ­  PROVA  ­  COPIA  XEROGRAFICA  ­ 
AUTENTICAÇÃO  POR  FUNCIONARIO  DE  AUTARQUIA  ­ 
EFICACIA PROBATORIA. 
Autenticada por servidor publico que tem a guarda do original, 
a reprografia de documento publico merece fé, ate demonstração 
em  contrario.  Em  não  sendo  impugnada,  tal  reprografia  faz 
prova  das  coisas  e  dos  fatos  nelas  representadas  (CPC,  art. 
383). 
 
 
EREsp 265552 / RN 
Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA 
Órgão Julgador S3 ­ TERCEIRA SEÇÃO 
Data da Publicação/Fonte: DJ 18/06/2001 p. 113 
EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  PREVIDENCIÁRIO. 
REVISÃO  DE  BENEFÍCIO.  LIQUIDAÇÃO  DA  SENTENÇA. 
PLANILHA  APRESENTADA  PELO  INSS  EM  QUE  CONSTA 
PAGAMENTO  ADMINISTRATIVO  DAS  DIFERENÇAS 
RECLAMADAS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. 
"As  planilhas  de  pagamento  da  DATAPREV  assinadas  por 
funcionário  autárquico  constituem  documento  público,  cuja 
veracidade é presumida." (REsp 183.669) 
O documento público merece fé até prova em contrário. Recurso 
que merece ser conhecido e provido para excluir da liquidação 
as parcelas constantes da planilha, apresentada pelo INSS e não 
impugnada  eficazmente  pela  parte  ex­adversa,  prosseguindo  a 
execução por eventual saldo remanescente. 
Embargos conhecidos e acolhidos. 
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Nessa  prumada,  existindo  no  mundo  jurídico  um  ato  administrativo 
comprovado por documento público, passa a militar em favor do ente público a presunção de 
legitimidade  e  veracidade  das  informações  nele  assentadas.  Como  prerrogativa  inerente  ao 
Poder Público, presente em todos os atos de Estado, a presunção de veracidade subsistirá no 
processo administrativo  fiscal como meio de prova hábil  a comprovar as alegações do órgão 
tributário,  cabendo  à  parte  adversa  demonstrar,  ante  a  sua  natureza  relativa,  por  meio  de 
documentos idôneos, a não fidedignidade dos assentamentos em realce.  

Tais conclusões não discrepam do entendimento esposado pelo Mestre Hely 
Lopes Meirelles (in Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1995), ad litteris 
et verbis: 

Os  atos  administrativos  (...)  nascem  com  a  presunção  de 
legitimidade  (...).  A  presunção  de  legitimidade  autoriza  a 
imediata  execução  ou  operatividade  dos  atos  administrativos, 
mesmo  que  arguidos  de  vícios  ou  defeitos  que  os  levem  à 
invalidação. Enquanto, porém, não sobrevier o pronunciamento 
de  nulidade,  os  atos  administrativos  são  tidos  por  válidos  e 
operantes, quer para a Administração, quer para os particulares 
sujeitos ou beneficiários de seus efeitos (...). Outra consequência 
da presunção de legitimidade é a transferência do ônus da prova 
de invalidade do ato administrativo para quem a invoca. Cuide­
se  de  arguição  de  nulidade  do  ato,  por  vício  formal,  ou 
ideológico, a prova do defeito apontado ficará ­sempre a cargo 
do impugnante e, até sua anulação, o ato terá plena eficácia. 

 

Diante desse quadro,  tratando­se o Auto de Infração de Obrigação Principal 
de documento público representativo de Ato Administrativo formado a partir da manifestação 
da Administração Tributária, levada a efeito através de agentes públicos, não há como se negar 
a  veracidade  do  conteúdo.  Ostentando,  todavia,  tal  presunção  eficácia  relativa,  esta  admite 
prova em contrário a ônus da parte interessada. 

Nesse  sentido  remansa  a  Jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça, 
conforme se depreende dos seguintes julgados: 

MS 12756 / DF 
Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA  
S3 ­ TERCEIRA SEÇÃO 
Data da Publicação/Fonte: DJe 08/05/2008 
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ADMINISTRATIVO. 
PROCURADOR  FEDERAL.  PROMOÇÃO.  PRESUNÇÃO  DE 
VERACIDADE  DOS  CONTRACHEQUES  E  FOLHA  DO 
SISTEMA SIAPE. RETIFICAÇÃO DOS ATOS DE PROMOÇÃO 
DO IMPETRANTE. EFEITOS RETROATIVOS DESDE A DATA 
EM  QUE  DEVERIA  SER  PROMOVIDO  NAS  CATEGORIAS 
APROPRIADAS. 
1.  Têm  presunção  de  veracidade  contracheques  e  folha  do 
Sistema  SIAPE  apresentados  por  procurador  federal  que 
pretende  ser  promovido  com base  no  enquadramento  funcional 
previsto  naqueles  documentos  públicos.  Ausência  de 
apresentação  de  prova,  pelo  impetrado,  que  afastasse  a  fé 
pública dos referidos documentos.  
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2.  Segurança  concedida.  Retroativos  a  partir  da  data  em  que 
deveriam ter ocorrido as promoções do impetrante. 
 
 
REsp 1059007 / SC 
Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO 
Órgão Julgador T1 ­ PRIMEIRA TURMA 
Data da Publicação/Fonte: DJe 20/10/2008 
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ARTIGO 258 
DA  LEI  Nº  8.069/90.  AUTO  INFRACIONAL  LAVRADO  POR 
COMISSÁRIO  DE  INFÂNCIA.  DOCUMENTO  PÚBLICO.  FÉ 
PÚBLICA.  ATO  ADMINISTRATIVO.  PRESUNÇÃO  IURIS 
TANTUM. ÔNUS DA PROVA DO ADMINISTRADO. 
I  ­ O auto de  infração  lavrado por Comissário da  Infância, em 
decorrência  do  descumprimento  do  artigo  258  da  Lei  nº 
8.069/90,  constitui­se  em  documento  público,  merecendo  fé 
pública até prova em contrário. 
II  ­  O  ato  administrativo  goza  de  presunção  iuris  tantum, 
cabendo  ao  administrado  o  ônus  de  provar  a  maioridade  da 
pessoa  que  se  encontrava  no  estabelecimento  comercial 
recorrido, haja vista a legitimidade do auto infracional. 
III ­ Recurso especial provido. 

 

3.1.3.  DA GLOSA DE COMPENSAÇÃO 

No  caso  ora  em  apreciação,  em  resposta  às  intimações  expedidas  pela 
Fiscalização da RFB, a Prefeitura Municipal encaminhou, dentre outros documentos, planilha 
de  cálculo  discriminando  possíveis  créditos  a  serem  compensados,  originários  das 
competências de outubro de 1999 a setembro de 2004, e listagens com a relação dos Prefeitos, 
Vice­Prefeitos e Vereadores em exercício nos anos­ calendários de 1998 a 2004. 

Com  base  em  tais  documentos,  a  Fiscalização  promoveu  pesquisas  nos 
Sistemas  Informatizados  da  Receita  Federal  do  Brasil,  efetuando  o  levantamento  de 
informações  declaradas  em  GFIP  entregues  pela  Prefeitura Municipal  e  Câmara Municipal, 
relativamente aos subsídios dos exercentes de mandato eletivo, bem como, dos recolhimentos 
realizados pelo Município, nos períodos acima citados. Também,  foi encaminhado Termo de 
Constatação  e  de  Intimação  Fiscal  intimando  o  fiscalizado  a  prestar  esclarecimentos  e  a 
apresentar documentos comprobatórios, essenciais à caracterização da existência dos créditos 
compensados e declarados em GFIP, nas competências 08/2009 a 03/2010, por atender a todos 
os requisitos legais. 

A fiscalização registrou as seguintes constatações: 

a) Ausência de GFIP em algumas competências dos anos­calendários 1998 a 
2004, conforme planilha A e B; 

b)  Recolhimento  da  contribuição  previdenciária  sem  a  correspondente 
entrega da GFIP, conforme planilha A e B  
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c)  Nas  GFIP  entregues  pela  Prefeitura Municipal  e  arquivadas  na  Receita 
Federal do Brasil, correspondentes aos anos­calendários de 1998 a 2004, 
da relação de prefeito e vice­prefeito encaminhada pelo Autuado, apenas 
os  nomes  das  pessoas  discriminadas  na  planilha  C  aparecem  como 
segurados, e nas competências lá identificadas;  

d)  Nas  GFIP  entregues  pela  Câmara  Municipal  e  arquivadas  na  Receita 
Federal do Brasil, correspondentes aos anos­calendários de 1998 a 2004, 
da relação de prefeito e vice­prefeito encaminhada pelo Autuado, apenas 
os  nomes  das  pessoas  discriminadas  na  planilha  D  aparecem  como 
segurados,  e  nas  competências  lá  identificadas.  Registre­se  que  os 
vereadores  relacionados  na  listagem não  figuram nas GFIP  apresentadas 
pela Prefeitura Municipal 

 

Do exame da documentação mencionada constatou a fiscalização que:  

1.  Diferentemente  da  informação  prestada  na  planilha  de  cálculo,  apenas 
em algumas competências do período de outubro/1999 a setembro/2004 
foram declarados subsídios de agentes políticos, conforme planilhas C e 
D.  

2.  Na  grande  maioria  das  competências  em  que  foram  declarados  os 
subsídios dos agentes políticos, o fiscalizado não recolheu integralmente 
o valor declarado de contribuição previdenciária, conforme planilhas A, 
B, C, e D.  

3.  Todos  os  pagamentos  relativos  às  competências  de  outubro/1999  a 
setembro/2004, relacionados nas planilhas A e B, foram feitos nos anos­
calendários  de  1999  a  2004,  dentro  do  próprio  mês  ou  nos  meses 
subsequentes ao declarado. Destarte, no caso específico, o prazo final de 
efetivação  da  compensação  de  contribuições  previdenciárias  findou  em 
setembro de 2009. Saliente­se que o sujeito passivo compensou créditos 
com período de referência de outubro de 1999 a  setembro de 2004 nas 
GFIP  das  competências  10/2009  a  03/2010.  Portanto,  os  pagamentos 
efetuados  de  contribuições  previdenciárias  patronais  sobre  subsídios  de 
ocupantes  de  cargos  eletivos  municipais  já  se  encontravam  prescritos, 
conforme planilhas A, B, C e D.  

4.  Apenas  as  contribuições  previdenciárias  declaradas  e  recolhidas, 
efetuadas  com  base  no  art.  12,  inciso  I,  alínea  ‘h’,  da  lei  n°  8.212/91, 
relativamente  aos  períodos  01/02/1998  a  18/09/2004,  houveram­se  por 
consideradas  inconstitucionais.  As  contribuições  previdenciárias 
declaradas  e  recolhidas  decorrentes  de  subsídios  de  exercentes  de 
mandato eletivo, a partir de 19/09/2004 atendem às determinações legais 
das legislações regulamentadoras da matéria, sendo, portanto, devidas.  

5.  O  sujeito  passivo  declarou,  nas  GFIP  das  competências  08/2009  e 
09/2009,  estar  realizando  compensação  de  créditos  cujo  período  de 
referência era de 01/2009 a 05/2009. Também na GFIP da competência 
10/2009 informou estar compensando créditos relativos aos períodos de 
setembro/2004 a abril/2009. Como o fiscalizado declarou à Fiscalização 
tratar­se de créditos decorrentes de subsídios de exercentes de mandado 
eletivo, os valores de contribuição previdenciária porventura recolhidos, 
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correspondentes  às  competências  a  partir  de  19/09/2004  não  se 
enquadram no conceito de pagamento  indevido, portanto, não passíveis 
de restituição ou compensação. 

 

· Planilha  A  –  fl.  26  ­  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA 
DECLARADA E RECOLHIDA PELA PREFEITURA MUNICIPAL. 

· Planilha  B  –  fl.  27  ­  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA 
DECLARADA E RECOLHIDA PELA CÂMARA MUNICIPAL,  

· Planilha C – fl. 28 ­ CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DECLARADA 
EM GFIP ­ AGENTES POLÍTICOS PREFEITURA MUNICIPAL 

· Planilha D – fl. 29 – CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DECLARADA 
EM GFIP ­ AGENTES POLÍTICOS CÂMARA MUNICIPAL 

 

Em  breve  resumo,  o  Recorrente  havia  declarado  ao  Fisco  Federal  possuir 
créditos  tributários  correspondentes  aos períodos  e no montante discriminados nas GFIP das 
competências  de  08/2009  a  03/2010,  motivo  pelo  qual  estava  deixando  de  recolher  as 
contribuições previdenciárias ali declaradas, por estar exercendo o seu direito de compensação. 
Tais  créditos,  segundo  o  Município,  seriam  decorrentes  de  pagamentos  a  exercentes  de 
mandatos eletivos, cuja tributação passou a ser  indevida com a Resolução do Senado Federal 
n° 26, de 21 de junho de 2005.  

Devidamente  intimado,  o  Fiscalizado  apresentou  documentos  e 
esclarecimentos, conforme acima  relatado, de cuja análise  restou caracterizada a  inexistência 
dos  referidos  créditos  previdenciários,  sendo,  pois,  glosadas  as  compensações  declaradas  em 
GFIP,  fulgurando  tal  constatação  e  informação  no Auto  de  Infração  de Obrigação Principal, 
ante a debatida presunção de veracidade dos Atos Administrativos, como bastante e suficiente 
para fazer prova do fato afirmado. 

No caso em apreço, o Acórdão recorrido já havia constatado a inexistência de 
créditos  a  compensar  em  decorrência  de  contribuições  incidentes  sobre  a  remuneração  de 
ocupantes de cargo eletivo que tenham sido declaradas na GFIP e indevidamente recolhidas.  

Quanto  à  eventual  existência  de  créditos  compensáveis  decorrentes  da 
inclusão  das  referidas  contribuições  incidentes  sobre  a  remuneração  de  agentes  políticos  em 
parcelamentos  especiais  ou  em  lançamentos de oficio  (Autos de  Infração ou Notificações de 
Lançamento),  o  Impugnante  não  apontou  em  quais  parcelamentos  estariam  incluídas  as 
parcelas  referentes aos  subsídios dos agentes políticos entre  fevereiro/1998 e  setembro/2004, 
motivo pelo qual o pedido não pode ser acolhido. 

O  Recorrente  alega  que  tais  informações  não  foram  apresentadas,  pois 
solicitou  à Secretaria da Receita Federal  do Brasil  a  apresentação dos documentos  e não  foi 
atendido. Entretanto, o Relatório Fiscal menciona que a RFB respondeu o requerimento feito 
pelo impugnante, por meio do Ofício n° 228/2010/SARAC/DRF­VCA/SRRF05/RFB/MF­BA, 
datado  de  24  de  maio  de  2010,  havendo  sido  encaminhado,  juntamente  com  o  Ofício  em 
apreço,  diversas  telas  dos  sistemas  informatizados  da  Receita  Federal.  Em  ádito,  foi­lhe 
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informado  que  os  comprovantes  de  pagamento  devem  ser  guardados  por  quem  efetuou  os 
recolhimentos,  bem  como  que  os  demais  documentos  solicitados  (parcelamentos,  autos  de 
infração e notificações) compõem diversos processos administrativos fiscais cujo envio por via 
postal se mostrava inviável.  

Diante disso,  o ofício  solicita  a presença do  representante do Município no 
órgão da Secretaria da Receita Federal do Brasil para efetuar o pagamento referente ao custo 
das  fotocópias  dos  documentos  e  retirada  do  material.  Tal  pedido  não  foi  atendido  e  o 
representante do Município não compareceu.  

Improcede,  portanto,  a  alegação  de  que  os  documentos  não  foram 
apresentados em decorrência de inércia da própria RFB. 

Por outro viés, se de fato houve contribuição incidente sobre o subsídio dos 
agentes políticos incluídos nos parcelamentos efetuados pelo Município, este deveria ingressar 
com  pedido  de  exclusão  de  tais  parcelas  do  referido  parcelamento,  pois  não  pode  haver 
restituição  à  vista  de  uma  rubrica  confessada  formalmente  pelo  sujeito  passivo  e que  estaria 
sendo paga de forma parcelada. Neste caso, não haveria espaço para compensação: Haveria a 
devida  exclusão  das  contribuições  incidentes  sobre  a  remuneração  dos  agentes  políticos  e,  a 
partir daí,  seria  feita nova apropriação das parcelas que  já  tivessem sido pagas, a  fim de que 
elas fossem utilizadas para a quitação de outras rubricas presentes no parcelamento.  

Quanto  aos  eventuais  Autos  de  Infração  ou  Notificações  de  Débito,  seria 
necessário  que  o  Município  demonstrasse  que  as  contribuições  sobre  a  remuneração  dos 
agentes políticos haviam sido inseridas nos mencionados documentos, e que se comprovasse o 
efetivo pagamento dos valores lançados, haja vista que o crédito reclamado somente existiria se 
o Auto de Infração ou Notificação de Lançamento tivesse sido honrado. 

Nesse diapasão, assim concluiu a Decisão hostilizada: 

“Assim, o município não se desincumbiu do ônus probatório que 
lhe  cabia.  Se  alega  a  existência  de  crédito  decorrente  do 
pagamento  de  parcelamentos  ou  Autos  de  Infração  nos  quais 
haviam  sido  lançadas  contribuições  incidentes  sobre  a 
remuneração  de  agentes  políticos,  incumbia  ao  município 
demonstrar  quais  seriam  estes  parcelamentos  ou  Autos  de 
Infração e, no segundo caso, demonstrar o efetivo pagamento.  

Resta patente, portanto, a inexistência de elementos, nos autos, 
capazes  de  comprovar  a  existência  do  crédito  utilizado  pelo 
impugnante  para  compensar  as  contribuições  devidas  nas 
competências  08/2009  a  03/2010. Deste modo,  correta  a  glosa 
da compensação”. 

 

Nesse contexto, mesmo ciente de que o pleito formulado em sede de defesa 
administrativa houvera sido negado em razão da carência da comprovação material do Direito 
alegado, o Recorrente quedou­se inerte no sentido de suprir a falta em destaque, não fazendo 
acostar aos autos os elementos de prova aptos a contrapor o conjunto probatório trazido à balha 
pela  fiscalização,  apoiando­se  única  e  exclusivamente  na  fugacidade  e  efemeridade  das 
palavras,  em  eloquente  exercício  de  retórica,  tão  somente,  gravitando  ao  redor  dos  reais 
motivos ensejadores da glosa de compensação levada a efeito pelo Agente Fiscal, não logrando 
se desincumbir, dessarte, do ônus que lhe era avesso. 
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Não procede a alegação de que a autuação da Receita seja totalmente baseada 
em  presunções,  pois  não  traz  documentos  capazes  de  embasar  suas  conclusões,  apenas  faz 
afirmações sem um único lastro documental. 

De  acordo  com  os  princípios  basilares  do  direito  processual,  incumbe  ao 
autor o ônus de comprovar os fatos constitutivos do Direito por si alegado, e à parte adversa, a 
prova  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  do  autor.  A  fiscalização 
comprovou, mediante  documentação  idônea,  elaborada  sob  a  responsabilidade  e  domínio  do 
próprio  Recorrente,  que  este  não  possuía  créditos  tributários  de  natureza  previdenciária 
suficientes para cobrir os valores por si compensados nas competências que integram o período 
de apuração suso delimitado. 

Ostentando,  todavia,  a  presunção  de  veracidade  dos  Atos  Administrativos 
eficácia relativa, esta admite prova em contrário a ônus da parte interessada, encargo este não 
adimplido  pelo Recorrente,  que  não  logrou  afastar  a  fidedignidade  do  conteúdo  do Auto  de 
Infração em debate. 

Nas  oportunidades  que  teve  de  se  manifestar  nos  autos  do  processo,  o 
Recorrente não honrou produzir as provas necessárias à elisão do lançamento tributário que ora 
se edifica. Limitou­se a deduzir ponderações acerca da metodologia supostamente empregada 
para  a  constituição  dos  créditos  compensados,  a  qual  não  se  configura  sucedâneo  de 
comprovação  de  titularidade  de  crédito  previdenciário,  gravitando  à  distância  do  núcleo 
jurídico sensível do qual se  irradiaram os fundamentos  legais e constitucionais que fornecem 
esteio à glosa de compensação em debate. 

Nesse  diapasão,  não  se  mostra  suficiente  à  elisão  do  lançamento  a  mera 
alegação, em sede de recurso, de que todas as contribuições compensadas foram devidamente 
recolhidas aos cofres da União. Ora, ante a refigurada distribuição do ônus da prova, deveria o 
Recorrente  ter  demonstrado,  no  bojo  de  sua  peça  recursal,  com  fundamento  em  indícios  de 
prova material, ser titular de todo o crédito tributário utilizado na compensação informada nas 
GFIP  mencionadas,  demonstrando  e  comprovando  precisamente  quais  os  valores  que 
indevidamente  e  efetivamente  houvera  recolhido  a  título  de  contribuições  incidentes  sobre  a 
remuneração de agentes políticos. 

Mas  assim  não  se  sucedeu.  Optou,  a  seu  risco,  por  exortar  asserções 
totalmente alheias aos  fundamentos objetivos do presente  lançamento, as quais se mostraram 
insuficientes para elidir a imputação que lhe fora infligida pela fiscalização previdenciária, não 
obtendo  sucesso,  assim,  em  desincumbir­se  do  encargo  que  lhe  pesava  e  se  lhe  mostrava 
contrário, eis que não produziu os meios de prova hábeis a desconstituir o lançamento que ora 
se opera. 

Assim,  havendo  um  documento  público  com  presunção  de  veracidade  não 
impugnado eficazmente pela parte contrária, o desfecho há de ser em favor desta presunção. 

 

 

3.2.  DA INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA 
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Alega o Recorrente que o valor do auto de infração n° 10540.720265/2010­
54, DECAB 37.297.197­0, além de cobrar o principal compensado, traz incidência de juros e 
multa de mora, o que é vedado pela legislação que regulamenta a compensação. 

Razão não lhe assiste. 

 

A Constituição Federal de 1988 outorgou à Lei Complementar a competência 
para  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação  tributária,  especialmente  sobre 
obrigação,  lançamento, crédito, prescrição e decadência  tributários, nas cores desenhadas em 
seu art. 146, III, ‘b’, in verbis: 

Constituição Federal de 1988  

Art. 146. Cabe à lei complementar: 
III  ­  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação 
tributária, especialmente sobre: 
a)  definição  de  tributos  e  de  suas  espécies,  bem  como,  em 
relação  aos  impostos  discriminados  nesta  Constituição,  a  dos 
respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; 
b)  obrigação,  lançamento,  crédito,  prescrição  e  decadência 
tributários; 

 

Imerso  nessa  ordem  constitucional,  ao  tratar  do  crédito  tributário,  já  no 
âmbito infraconstitucional, o art. 161 do Código Tributário Nacional – CTN, topograficamente 
inserido  no  Capítulo  que  versa  sobre  a  Extinção  do  Crédito  Tributário,  estabeleceu  que  o 
crédito não  integralmente pago no vencimento  é  acrescido de  juros  de mora,  seja qual  for o 
motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis:  

Código Tributário Nacional 

Art.  161.  O  crédito  não  integralmente  pago  no  vencimento  é 
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante 
da  falta,  sem prejuízo da  imposição das penalidades cabíveis  e 
da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta 
Lei ou em lei tributária.  
§1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são 
calculados à taxa de um por cento ao mês. 
§2º  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  na  pendência  de 
consulta  formulada  pelo  devedor  dentro  do  prazo  legal  para 
pagamento do crédito. 
 

Saliente­se  que  o  percentual  enunciado  no  parágrafo  primeiro  acima 
transcrito será o aplicável se a lei não dispuser de modo diverso. Ocorre que a lei de custeio da 
seguridade  social  disciplinou  inteiramente  a  matéria  relativa  aos  acessórios  financeiros  do 
crédito  previdenciário  em  constituição  e  de  forma  distinta,  devendo  esta  ser  observada  em 
detrimento do percentual previsto no §1º do art. 161 do CTN.  

Nesse sentido já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao 
proferir, ipsis litteris: “Na esfera infraconstitucional, o Código Tributário Nacional, norma de 
caráter  complementar,  não  proíbe  a  capitalização  de  juros  nem  limita  a  sua  cobrança  ao 
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patamar de 1% ao mês. pois o art. 161, §1º desse diploma legal prevê que essa taxa de juros 
somente  será aplicada  se a  lei  não dispuser de modo contrário. Assim, não  tendo o Código 
Tributário  Nacional  determinado  a  necessidade  de  lei  complementar,  pode  a  lei  ordinária 
fixar taxas de juros diversas daquela prevista no citado art. 161, §1º do CTN, donde se conclui 
que a incidência da SELIC sobre os créditos fiscais se dá por forca de instrumento legislativo 
próprio  (lei  ordinária)  sem  importar  qualquer  afronta  à  Constituição  Federal”  (TRF­  4ª 
Região,  Apelação  Cível  200471100006514,  Rel.  Álvaro  Eduardo  Junqueira;  1ª  Turma;  DJ  de 
15/06/2005, p. 552). 

 

Imerso  na  Ordem  Constitucional  positiva  e  eficaz,  a  disciplina  atinente  à 
aplicação  de  multa  de  natureza  moratória  decorrente  do  descumprimento  tempestivo  de 
obrigações tributárias principais de cunho previdenciário ficou a cargo da Lei nº 8.212/91, cujo 
art.  35  estatuiu,  de  forma  objetiva,  que  as  contribuições  sociais  e  outras  importâncias 
arrecadadas  pelo  INSS,  incluídas  ou  não  em  notificação  fiscal  de  lançamento,  pagas  com 
atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas a juros moratórios de caráter irrelevável. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  35.  Sobre  as  contribuições  sociais  em atraso, arrecadadas 
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, 
nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876/99). 

(...) 
II  ­  para pagamento de créditos  incluídos  em notificação  fiscal 
de lançamento:  

a)  vinte  e  quatro  por  cento,  em  até  quinze  dias  do 
recebimento  da  notificação;  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.876, de 1999). 
b)  trinta  por  cento,  após  o  décimo  quinto  dia  do 
recebimento  da  notificação;  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.876, de 1999). 
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde 
que  antecedido  de  defesa,  sendo  ambos  tempestivos,  até 
quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos 
da Previdência Social  ­ CRPS;  (Redação dada pela Lei nº 
9.876, de 1999). 
d) cinquenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência 
da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social 
­ CRPS, enquanto não  inscrito  em Dívida Ativa;  (Redação 
dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

 
(...) 
 
§1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um 
acréscimo  de  vinte  por  cento  sobre  a multa  de mora  a  que  se 
refere o caput e seus incisos.  
§2º  Se  houver  pagamento  antecipado  à  vista,  no  todo  ou  em 
parte,  do  saldo  devedor,  o  acréscimo  previsto  no  parágrafo 
anterior  não  incidirá  sobre  a multa  correspondente  à  parte  do 
pagamento que se efetuar.  
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§3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor 
de  parcelamento  ou  do  reparcelamento  somente  poderá  ser 
utilizado  para  quitação  de  parcelas  na  ordem  inversa  do 
vencimento,  sem  prejuízo  da  que  for  devida  no  mês  de 
competência  em  curso  e  sobre  a  qual  incidirá  sempre  o 
acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo. 
§4º  Na  hipótese  de  as  contribuições  terem  sido  declaradas  no 
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se 
tratar  de  empregador  doméstico  ou  de  empresa  ou  segurado 
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora 
a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinquenta 
por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
 

Com  efeito,  as  contribuições  sociais  destinadas  ao  custeio  da  seguridade 
social  estão  sujeitas  não  somente  à  incidência  de  multa  moratória,  como  também  de  juros 
computados  segundo  a  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e  de  Custódia  ­ 
SELIC,  nos  termos  do  art.  34  da  Lei  nº  8.212/91  que,  pela  sua  importância  ao  deslinde  da 
questão,  o  transcrevemos  a  seguir,  com  a  redação  vigente  à  época  da  lavratura  do  presente 
débito. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  

Art.  34.  As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias 
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de 
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, 
ficam  sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  taxa  referencial  do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia ­ SELIC, a que se 
refere  o  art.  13  da  Lei  nº  9.065,  de  20  de  junho  de  1995, 
incidentes  sobre  o  valor  atualizado,  e multa  de mora,  todos  de 
caráter  irrelevável.  (Restabelecido  com  redação  alterada  pela 
MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97) 
Parágrafo  único.  O  percentual  dos  juros  moratórios  relativos 
aos  meses  de  vencimentos  ou  pagamentos  das  contribuições 
corresponderá a um por cento. 

 

A matéria relativa à incidência da taxa SELIC já foi bater à porta da Suprema 
Corte de Justiça, que firmou jurisprudência no sentido de sua legalidade, consoante ressai do 
julgado a seguir ementado:  

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. JUROS MORA 
TÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO.  
1. O artigo 161 do CTN estipulou que os créditos não pagos no 
vencimento serão acrescidos de juros de mora calculados à taxa 
de 1%, ressalvando, expressamente, em seu parágrafo primeiro, 
a  possibilidade  de  sua  regulamentação  por  lei  extravagante,  o 
que  ocorre  no  caso  dos  créditos  tributários,  em  que  a  Lei 
9.065/95  prevê  a  cobrança  de  juros  equivalentes  à  taxa 
referencial  do  Sistema Especial  de  Liquidação  e  de Custódia  ­ 
SELIC para títulos federais (art. 13).  
2.  Diante  da  previsão  legal  e  considerando  que  a  mora  é 
calculada  de  acordo  com  a  legislação  vigente  à  época  de  sua 
apuração, nenhuma ilegalidade há na aplicação da Taxa SELIC 
sobre os débitos tributários recolhidos a destempo, ou que foram 
objeto de parcelamento administrativo.  
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3.  Também  ,  há  de  se  considerar  que  os  contribuintes  têm 
postulado  a  utilização  da  Taxa  SELIC  na  compensação  e 
repetição  dos  indébitos  tributários  de que  são  credores. Assim, 
reconhecida a legalidade da incidência da Taxa SELIC em favor 
dos  contribuintes,  do  mesmo  modo  deve  ser  aplicada  na 
cobrança do crédito fiscal diante do princípio da isonomia.  
4.  Embargos  de  divergência  a  que  se  dá  provimento.  STJ  ­ 
EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI; 1ª 
SEÇÃO; DJ 13/09/2004; p. 167. 
 

Em reforço a tal assertiva jurisdicional, ilumine­se o Enunciado da Súmula nº 
03 do Segundo Conselho de Contribuintes, vazado nos seguintes termos: 

SÚMULA CARF nº 3 

É  cabível  a  cobrança  de  juros  de  mora  sobre  os  débitos  para 
com  a  União  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com 
base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e 
Custódia – Selic para títulos federais. 

 

Carece de fundamento a alegação recursal de a incidência de juros e multa de 
mora sobre o principal seria vedado pela legislação que regulamenta a compensação.  

Tivesse o Recorrente ao menos lido o §9º do art. 89 da Lei nº 8.212/91, teria 
ali encontrado norma tributária específica sobre a matéria ora em realce:  

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do 
parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas 
a  título  de  substituição  e  as  contribuições  devidas  a  terceiros 
somente  poderão  ser  restituídas  ou  compensadas  nas  hipóteses 
de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, 
nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 
(...) 
§9o Os valores compensados  indevidamente serão exigidos com 
os  acréscimos  moratórios  de  que  trata  o  art.  35  desta  Lei. 
(Incluído pela Lei nº 11.941/2009). 
 
 
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das  contribuições 
sociais previstas nas alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo único do 
art.  11  desta  Lei,  das  contribuições  instituídas  a  título  de 
substituição  e  das  contribuições  devidas  a  terceiros,  assim 
entendidas  outras  entidades  e  fundos,  não  pagos  nos  prazos 
previstos  em  legislação,  serão  acrescidos  de  multa  de  mora  e 
juros de mora, nos  termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996.(Redação dada pela Lei nº 11.941/2009). 
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Mostra­se  auspicioso  destacar  ser  vedado  aos  membros  das  turmas  de 
julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de 
observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com 
a  Constituição  Federal,  conforme  determinado  pelo  art.  62  Regimento  Interno  do  CARF, 
aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda. 

PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009 
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar 
de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob 
fundamento de inconstitucionalidade. 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I  ­  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 
II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 
a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 
19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; 
b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 43 da 
Lei Complementar n° 73, de 1993; ou 
c)  parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar n° 73, de 1993. 

 

Por outro viés, mas vinho de outra pipa,  sendo a atuação da Administração 
Tributária  inteiramente  vinculada  à  Lei,  e,  restando  os  preceitos  introduzidos  pelas  leis  que 
regem  as  contribuições  ora  em  apreciação  plenamente  vigentes  e  eficazes,  a  inobservância 
desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Autuante, 
fato  que  desaguaria  inexoravelmente  em  responsabilidade  funcional  dos  agentes  do  Fisco 
Federal. 

Cumpre­nos chamar a atenção para o fato de que as disposições introduzidas 
pela  legislação  tributária  em  apreço,  até  o  presente momento,  não  foram  ainda  vitimadas  de 
qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na 
via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos os efeitos 
jurídicos que lhe são típicos. 

Desbastada  nesses  talhes  a  escultura  jurídica,  impedido  se  encontra  este 
Colegiado  de  apreciar  tais  alegações  e  afastar  a  multa  e  os  juros  moratórios  aplicados  no 
lançamento. 

Tais conclusões decorrem de esforços hermenêuticos que não ultrapassam a 
literalidade dos enunciados normativos supratranscritos. 

 

3.3.   DO AUTO DE INFRAÇÃO DEBCAD Nº 37.304.163­2, 

Pondera  o  Recorrente  que,  no  auto  de  infração  n°  10540.720266/2010­07, 
DEBCAD nº 37.304.163­2, o valor máximo da multa  seria de 50% do valor compensado,  já 
que  não  houve  na  espécie  hipótese  de  falsidade  de  qualquer  declaração  realizada  pelo 
contribuinte. 
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Tais  alegações,  no  entanto,  não  poderão  ser  objeto  de  deliberação  por  esta 
Corte Administrativa eis que as matérias nelas aventadas não integram o litígio em julgamento. 

O Recorrente aproveitou a oportunidade concedida pela lei para se manifestar 
nos  autos  para  deduzir  arrazoado  a  respeito  de  questões  atávicas  a  outro  Processo 
Administrativo  Fiscal,  a  qual  somente  poderá  ser  apreciada  e  decida  naquele  processo,  não 
detendo não detendo este Conselho competência para, neste autos, proferir tal decisão. 

No rito do Processo Administrativo Fiscal, a fase litigiosa do procedimento é 
instaurada mediante o oferecimento  tempestivo de Impugnação à exigência  fiscal contida em 
cada  demanda  administrativa,  cujo  instrumento  de  bloqueio  deve  mencionar,  no  mérito,  os 
motivos de fato e de direito em que se fundamenta bem como os pontos de discordância. 

Nessa  perspectiva,  para  que  se  instaure  o  litígio,  é  imperioso  o 
confrontamento  de  posições  entre  o  fisco  e  o  sujeito  passivo,  sendo,  por  tal  motivo, 
consideradas  como  não  impugnadas  as  matérias  que  não  tenham  sido  expressamente 
contestadas pelo impugnante. 

Também  não  se  instaura  litígio  entre  questões  trazidas  à  baila  unicamente 
pelo  Impugnante  e  que  não  sejam  objeto  da  exigência  fiscal  contida  na  contenda  de  per  se 
considerada,  nem  tenham  relação  direta  com  os  fundamentos  do  lançamento,  como  se 
consubstanciam,  exatamente,  as  alegações  deduzidas  pelo  Recorrente  nos  parágrafos 
preambulares deste tópico. 

Por tais motivos, esquivamo­nos de apreciar as questões acima aventadas, eis 
que em seu obséquio não se houve por instaurado, nos vertentes autos, qualquer controvérsia a 
ser dirimida por este Colegiado. 

 

3.4.  DA PERÍCIA 

Alega  o  Recorrente  a  necessidade  de  perícia  técnica  para  o  julgamento  da 
impugnação. 

Não vislumbramos, todavia, tal necessidade. 

 

Cumpre  de  plano  ressaltar,  de  molde  a  nocautear  qualquer  dúvida,  que  a 
perícia  tem,  como  destinatária  final,  a  autoridade  julgadora,  a  qual  possui  a  prerrogativa  de 
avaliar a pertinência de sua realização para a solução da controvérsia objeto do litígio.  

Nesse  panorama,  a  produção  de  prova  pericial  revela­se  apropriada  e  útil 
somente  nos  casos  em que  a verdade material  não  puder  ser  alcançada  de  outra  forma mais 
célere  e  simples.  Por  tal  razão,  as  autoridades  a  quem  incumbe  o  julgamento  do  feito 
frequentemente  indeferem solicitações de diligência ou perícias  sob o  fundamento de que  as 
informações  requeridas  pelo  contribuinte  não  serem  necessárias  à  solução  do  litígio  ou  já 
estarem elucidadas, por outros meios, nos documentos acostados aos autos.  

Estatisticamente,  constata­se  que  grande  parte  dos  requerimentos  de  perícia 
aviados no processo administrativo fiscal versa sobre o exame de assentamentos registrados em 
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documentos e/ou na escrita fiscal do sujeito passivo, cujo teor já é do conhecimento do auditor 
fiscal  no  momento  da  formalização  do  lançamento,  eis  que  sindicado  e  esclarecido  durante 
todo  o  curso  da  ação  fiscal.  Diante  desse  quadro,  o  reexame  de  tais  informações  por  outro 
especialista  somente  se  revelaria  necessário  se  ainda  perdurassem  dúvidas  quanto  ao 
convencimento  da  autoridade  julgadora  quanto  às matérias  de  fato  a  serem  consideradas  no 
julgamento do processo.  

Por  óbvio,  nada  impede  que  o  contribuinte  venha  aos  autos  demonstrar  a 
questão que se queira discutir no levantamento fiscal, e o motivo pelo qual a prova não possa 
ser trazida diretamente aos autos, já que os julgadores administrativos têm, como requisito para 
o  exercício  de  suas  funções,  o  conhecimento  da matéria  tributária. Nada  obstante,  a  palavra 
final  acerca  da  conveniência  e  oportunidade  da  produção  da  prova  pericial  caberá  sempre  à 
autoridade julgadora, a teor do preceito inscrito caput do art. 18 do Decreto nº 70.235/72. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  
Art.  18.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligências  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis,  observando  o  disposto  no  art.  28,  in  fine. 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifos nossos)  
 

Nesse contexto, simples pedidos de perícia da documentação contábil e fiscal 
do contribuinte desacompanhados da devida justificativa de sua imprescindibilidade são tidos, 
via de regra, como meramente protelatórios. 

Cabe enfatizar que, no que tange à apreciação da prova, o Direito Processual 
Brasileiro  adotou,  à  exceção  do  Tribunal  do  Júri,  o  sistema  da  persuasão  racional  do  juiz, 
também designado por sistema do livre convencimento motivado do Julgador, o qual detém a 
prerrogativa  de  livremente  apreciar  a  prova,  atendendo  aos  fatos  e  circunstâncias  constantes 
dos autos, ainda que não alegados pelas partes, mas deverá indicar, na decisão, os motivos que 
lhe formaram o convencimento. 

No caso vertente, não vislumbramos a necessidade de perícia, uma vez que o 
processo encontra­se instruído com todos os elemento de prova necessários para a formação da 
convicção da Autoridade Julgadora. 

A fiscalização demonstrou que a compensação levada a efeito pelo Município 
não  se  encontrava  devidamente  guarnecida  com  créditos  tributários  líquidos  e  certos,  de 
natureza previdenciária e de titularidade do Recorrente. 

Chamamos a atenção para o fato de o Auditor Fiscal da Secretaria da Receita 
Federal  do  Brasil  ser,  por  força  de  lei,  a  autoridade  pública  competente  para  apreciar  a 
documentação  do  sujeito  passivo,  aqui  inserida  sua  escrita  contábil,  e  dela  extrair  eventuais 
débitos  previdenciários  não  devidamente  adimplidos  em  suas  épocas  próprias,  circunstância 
que  mostra  ser  despicienda  a  chamada  de  eventual  perito,  para  auditar,  em  paralelo  à 
autoridade em foco, o objeto do seu dever de ofício. 

Por  tais  razões,  considero  ser  desnecessária  a  instauração  da  perícia 
pretendida pelo Município, com fulcro no preceito inscrito no art. 18 do Decreto nº 70.235/72. 

 

4.   DECISÃO 

Fl. 1608DF  CARF MF

Impresso em 10/10/2012 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 07/10/2012 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 07/10/
2012 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 08/10/2012 por LIEGE LACROIX THOMASI



Processo nº 10540.720265/2010­54 
Acórdão n.º 2302­002.052 

S2­C3T2 
Fl. 1.593 

 
 

 
 

33

Pelas  razões  ora  expendidas,  CONHEÇO  do  recurso  para,  no  mérito, 
CONCEDER­LHE PROVIMENTO PARCIAL para, afastando a prescrição equivocadamente 
identificada pela  fiscalização,  reconhecer  a  compensação dos  créditos  tributários de natureza 
previdenciária  referentes  aos  fatos  geradores  ocorridos  até  18/09/2004  e  desde  que 
comprovadamente recolhidos pelo sujeito passivo ora recorrente, nos termos da legislação que 
rege a matéria em foco.  

É como voto. 

 

Arlindo da Costa e Silva 
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